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ACORDAO 3301-014.363 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/03/2011 a 31/01/2012

RECOPA. PRESTACAO DE SERVICOS. TERMO A QUO. DATA DE HABILITAGAO
OU COABILITACAO.

Os beneficios na construcdao, ampliagcdo, reforma ou modernizacdo dos
estadios de futebol com utilizagdo prevista nas partidas oficiais da Copa das
Confederac¢des 2013 e da Copa do Mundo 2014 somente poderdo ser
usufruidos a partir da data de habilitacdo ou coabilitacdo da pessoa juridica
beneficiadria dos servicos prestados.

RECONHECIMENTO DE RECEITA. CONTRATO A LONGO
PRAZO.IRRELEVANCIA DE EMISSAO DE NOTA FISCAL DE SERVICOS.

Relativamente aos servicos prestados, a pessoa juridica tributada pelo
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lucro real aufere receita proporcionalmente ao progresso fisico da
construcdo ou execucdo dos servicos, independentemente da data em que
ocorrer a emissdo da nota fiscal correspondente.

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO. RECURSO VOLUNTARIO. PRAZO
DE INTERPOSIGCAO. INTEMPESTIVIDADE.

Os contribuintes podem apresentar Recurso Voluntario frente a acérdaos
proferidos pela DRJ no prazo de 30 dias contados da ciéncia da decisdo de
primeira instancia, ndo sendo conhecidos os recursos apresentados apds
ultrapassado este prazo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/03/2011 a 31/01/2012
			 
				 RECOPA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. TERMO A QUO. DATA DE HABILITAÇÃO OU COABILITAÇÃO.
				 Os benefícios na construção, ampliação, reforma ou modernização dos estádios de futebol com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações 2013 e da Copa do Mundo 2014 somente poderão ser usufruídos a partir da data de habilitação ou coabilitação da pessoa jurídica beneficiária dos serviços prestados.
				 RECONHECIMENTO DE RECEITA. CONTRATO A LONGO PRAZO.IRRELEVÂNCIA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso do responsável solidário MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A e conhecer do recurso da CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A para, no mérito, negar-lhe provimento.
		 Sala de Sessões, em 30 de janeiro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Aniello Miranda Aufiero Junior, Brunº Minoru Takii, Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente),
	
	 
		 Por bem retratar os fatos adoto e transcrevo excertos do relatório da decisão recorrida:
		 Cuida o presente processo de autos de infração de PIS/Pasep (fls. 11 a 18) e Cofins (fls. 2 a 9), lavrados ao término do Procedimento Fiscal nº 0819000.2014.02538, por meio do qual a Autoridade Fiscal identificou a insuficiência de recolhimento das mencionadas contribuições no período compreendido entre março de 2011 a janeiro de 2012, infração cometida pela pessoa jurídica acima identificada (doravante denominada Impugnante). Como consequência, apuraram-se contribuições devidas de R$ 725.943,73 e R$ 3.350.509,53, acrescidas de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora (calculados até 04/2015), que resultaram no crédito tributário de R$ 1.494.187,69 e R$ 6.896.250,90, respectivamente.
		 Ademais, a Autoridade Fiscal lavrou o termo de sujeição passiva solidária em desfavor do contribuinte Minas Arena - Gestão de Instalações Esportivas S/A (doravante denominada Responsável Solidária), CNPJ 13.012.956/0001-55, nos termos do art. 124, I, do Código Tributário Nacional.
		 (...)
		 À luz das informações e dos documentos analisados, a Autoridade Fiscal concluiu o seguinte: mesmo que os serviços constantes das medições apresentadas e aprovadas pelas partes envolvidas houvessem sido efetivamente executadas de março de 2011 a janeiro de 2012, foi emitida uma única nota fiscal de serviços, em 29/02/2012, após a data de habilitação da Responsável Solidária e da co-habilitação do Consórcio no RECOPA, com o intento de usufruir os benefícios fiscais instituídos por este regime, quando as receitas auferidas deveriam estar sujeitas às contribuições do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Ante essa conclusão, houve a instauração de ações fiscais em desfavor das empresas consorciadas.
		 O Termo de Início do Procedimento Fiscal contrariamente à Impugnante(fls. 194 e 195) solicitou as medições, suas respectivas aprovações e o valor reconhecido como receita da prestação de serviços do documento fiscal emitido em fevereiro de 2012.
		 Respondeu a Impugnante com a apresentação das medições (fls. 199 a 299) e o esclarecimento de que a receita foi reconhecida na proporção de sua participação no Consórcio e estágio de execução da obra no valor de R$ 60.023.248,42 (fl. 300).
		 Através do Termo de Intimação Fiscal nº 1 (fls. 301 a 304), a Autoridade Fiscal procurou esclarecer a razão da diferença entre o total de transferências bancárias (R$ 211.993.964,04) e o total das medições apresentadas (R$ 194.910.551,12), assim como entre as datas e os valores das medições aprovadas. Também requereu informações sobre a data em que a receita foi reconhecida e o quantum correspondente às empresas consorciadas.
		 De modo sucinto, a Impugnante informou que parte dos valores auferidos a título de adiantamento foi reconhecida como custos no exercício de 2011, e o saldo residual permaneceu em aberto. Explicou ainda que a apuração do resultado baseou-se no procedimento detalhado na Instrução Normativa SRF nº 21, de 13 de março de 1979, referente a contratos com prazo de execução superior a um ano. A resposta está às fls. 306 a 326.
		 Antes de encerrada a fiscalização, outros 4 (quatro) Termos de Intimação Fiscal foram lavrados e atendidos pela Impugnante, com a apresentação dos demonstrativos mensais do PIS/Pasep e da Cofins para o ano-calendário 2011 e janeiro de 2012, das 24 (vinte e quatro) medições e das notas fiscais correspondentes e o esclarecimento acerca da diferença entre a receita total reconhecida de R$ 435 milhões e a previsão contratual de custo global de R$ 580 milhões. Considerados os deferimentos de prorrogação de prazo para manifestação em relação ao cálculo do método POC (Porcentagem Completada), a Fiscalização não atendeu ao terceiro pedido nessa ordem e encerrou o procedimento.
		 Amparada na legislação tributária de alçada, inclusive a do município de Belo Horizonte/MG no que concerne à emissão de documentos fiscais, a Autoridade Tributária entendeu que as receitas oriundas da prestação de serviços prévia à habilitação e co-habilitação, de que trata o RECOPA, estariam sujeitas às contribuições para o PIS/Pasep e a Cofins, de tal modo que os valores recebidos pelo Consórcio não se tratavam de adiantamento de clientes.
		 Com relação à sujeição passiva solidária, a Fiscalização entendeu decorrer do interesse comum da Responsável Solidária na situação que constitui o fato gerador, da sua participação na aprovação das medições e no desembolso das quantias correspondentes e do fato de que as empresas consorciadas são também as únicas acionistas em seu capital social. 
		 (...)
		 Nesse ponto, a Impugnante aduz que o Poder Executivo não detinha de discricionariedade na edição do Ato Declaratório Executivo, cujo efeito é apenas declaratório, não constitutivo, de forma que os benefícios do RECOPA deveriam ter retroagido à data anterior a esse ato. Isto porque o art. 18 da Lei nº 12.350/2010 previu a etapa de aprovação prévia do projeto pelo Ministério do Esporte, anterior à edição do Ato Declaratório Executivo, e, antes, a própria lei já previa o benefício fiscal, sendo este um direito preexistente aos contribuintes que cumprirem os requisitos nela plasmados.
		 Em suma, o Ato Declaratório Executivo era meramente ato administrativo vinculado, declaratório e homologatório, e não constitutivo, e, assim, o entendimento fiscal de que os serviços prestados antes de publicação oficial não estavam beneficiados pela suspensão da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins concedida pelo RECOPA não se sustenta.
		 A esse raciocínio, soma-se a alegada incompatibilidade entre a mens legis e o efeito constitutivo do ato administrativo mencionado, posto que condicionar a concessão de benefícios fiscais e o início das obras a sua publicação violaria o espírito da norma instituidora do RECOPA em divórcio com o contexto fático do entorno. 
		 (...)
		 Cientificado dos autos de infração e do termo de sujeição passiva solidária em 22/04/2015 (por via postal, conforme o aviso de recebimento de fl. 802), o Responsável Solidário apresentou defesa em 22/05/2015.
		 (...)
		 Basicamente, a defesa remonta aos mesmos argumentos apresentados pela Impugnante, esclarecendo-os e complementando-os. Assim, a Responsável Solidária entende que o benefício fiscal in casu deveria ser aplicado desde a edição da Medida Provisória nº 497/2010, e, para tanto, julga ser essencial compreender o contexto fático da criação do regime na interpretação do ato concessivo, transcrevendo-o na sequência. A isto, adiciona que a renúncia de receita oriunda do RECOPA foi acompanhada de estimativa de impacto para o mesmo ano em que entraria em vigor (2010) e para os anos subsequentes (2011 e 2012), em atendimento às normas orçamentárias que regem a matéria, logo, desde a edição da medida provisória comentada, havia previsão de aplicação imediata do benefício fiscal. 
		 (...)
		 Feitos esses aportes retóricos, a Responsável Solidária passa à realidade prática e considera que, caso aguardasse a prévia habilitação junto a Receita Federal do Brasil para dar início às obras e gozar os benefícios do RECOPA, o estádio não ficaria pronto em tempo hábil. Em sendo assim, entende ser absurdo aceitar que os estádios cujas obras mais demoraram a serem iniciadas fossem os mais beneficiados, enquanto os consorciados responsáveis pelo Mineirão não gozassem do RECOPA porque a publicação da habilitação apenas ocorreu em fevereiro de 2012.
		 Outrossim, reforça que a concessão do benefício fiscal retroage à data em que os requisitos necessários ao seu gozo foram verificados, de maneira que o Ato Declaratório Executivo tem efeito ex tunc, devendo o direito do contribuinte ser contado da implementação dos requisitos legais. Portanto, o p. u. do art. 21 da Lei nº 12.350/2010 deve ser interpretado na forma do ordenamento jurídico brasileiro e considerar a data de habilitação ou co-habilitação aquela em que o beneficiário preenche todos os requisitos para tanto.
		 Adicionalmente, acerca da emissão a posteriori da nota fiscal de serviços, aduz que isto decorreu da imposição do Decreto nº 7.319/2010 e da Instrução Normativa RFB nº 1.176/2011 de mencionar o número da portaria que aprovou o projeto, o número do ato que concedeu a habilitação ao RECOPA, além da expressão de suspensão do PIS/COFINS com a especificação do dispositivo legal correspondente. Consequentemente, entende que a emissão do documento fiscal, por óbvio, somente poderia ocorrer após 29/12/2011 (data de aprovação do projeto) e 08/02/2012 (data de publicação do ato declaratório executivo).
		 Já sobre os adiantamentos, afirma que estes foram baixados quando da emissão da nota fiscal, em demonstração de que tais valores não se tratavam dos pagamentos definitivos pelos serviços prestados. 
		 
		 Conforme Acórdão 08-41.046 da 3ª Turma da DRJ/FOR, em sessão datada de 16 de novembro de 2019, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação.
		 
		 Cientificados do Acórdão de Impugnação CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO SA em 22/11/2017 e o responsável solidário MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A em 01/12/2017 interpuseram Recursos Voluntários a recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO SA em 20/12/2017 e a responsável solidária MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A em 16/02/2018 
		 A data de protocolização do Recurso voluntário da responsável solidária MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A pode ser constatada conforme protocolo no e-processo e recibo de entrega de arquivos digitais fls. 1954 e 2013. Mesmo que se considerasse a data aposta logo abaixo do pedido no recurso voluntário de Minas Arena (09/02/2018) estaria intempestivo da mesma forma como considerada a data de geração/entrega do arquivo na RFB e protocolização no e-processo.
		 Dessa forma verificou-se que o Recurso Voluntário da CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO SA foi protocolizado tempestivamente e o Recurso Voluntário do responsável solidário MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A foi protocolizado intempestivamente.
		 A responsável solidária MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A repisa em seu recurso voluntário os mesmos argumentos da sua impugnação que foi objeto de consideração pelo acórdão recorrido. Em síntese foram os seguintes pontos 
		 II.1. Necessidade de aplicação imediata dos benefícios, essenciais para viabilização das obras. Exposição de Motivos da MP 497 e Portaria 239, que disciplinam a aprovação de projetos pelo Ministério dos Esportes. 
		 (...)
		 Confirmando o viés declaratório do Ato Executivo que exterioriza o direito ao contribuinte de fruição dos benefícios de suspensão dos tributos, ressalte-se que o projeto aprovado pelo Ministério dos Esportes, em observância ao disposto no artigo 6º, §1º, do Decreto nº 7.319/10, com a redação dada pelo Decreto nº 7.525/11, já incorporava o benefício do RECOPA como um elemento integrante do custo, justamente porque o próprio Governo Federal tinha a ciência de que a concessão desse benefício era fundamental para viabilizar a construção, reforma e modernização dos estádios.
		 (...)
		 A conclusão também decorre da estipulação de um marco final ao gozo dos benefícios fiscais pelo caput do art. 21 da Lei nº 12.350/10, a saber: 30 de junho de 2014. Certo é que condicionar o gozo de tais benefícios à habilitação formal pela RFB – que, no caso da Impugnante só veio após transcorrido mais de um ano e meio do resultado da licitação -, seria o mesmo que anulálos, posto que passíveis de utilização apenas por um curto período. 
		 (...)
		 II. 2. Possibilidade de atribuição de efeitos retroativos à data de edição da Lei instituidora do benefício. 
		 Frise-se, então, que o ato declaratório que concedeu o benefício tem caráter meramente declaratório, não sendo constitutivo de direito e não gerando direito adquirido, pois caso venha a ser comprovado que a pessoa isenta não cumpriu ou deixou de cumprir as condições legais, sua habilitação seria cancelada, conforme prevê a própria IN que regulamentou o benefício:
		 Art. 12º. O cancelamento da habilitação ocorrerá:
		 I - a pedido; ou 
		 II - de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para habilitação ou coabilitação ao regime.
		 III.3. Da possibilidade de emissão da nota fiscal de serviços após a aprovação do projeto pelo Ministério do Esporte e a publicação do ato que concedeu a habilitação ao RECOPA.
		 Entretanto, tanto o Decreto nº 7.319/108, como a Instrução Normativa nº 1.176/119, trouxeram previsão no sentido de impor aos contribuintes que ao emitir as notas fiscais fosse também mencionado o número da portaria que aprovou o projeto, o número do ato que concedeu a habilitação ao RECOPA, além da expressão de “suspensão do PIS/COFINS” ou “suspensão do IPI”, com a especificação do dispositivo legal correspondente.
		 Desta forma, como os próprios atos infralegais traziam a previsão de que a nota fiscal deveria ser emitida fazendo referência ao número da portaria que aprovou o projeto, bem como do ato declaratório que concedeu a habilitação ao RECOPA, por óbvio, a emissão da nota fiscal somente poderia ocorrer após a aprovação do projeto, ocorrida em 29.12.2011 e publicação do ato declaratório, em 08.02.2012.
		 Portanto, revela-se clara, à luz dos atos infralegais editados, a impossibilidade de emissão da nota fiscal em data anterior a 08.02.2012, razão pela qual a Impugnante não poderia proceder com a emissão do documento fiscal no prazo hábil, in casu.
		 III.4. Dos pagamentos registrados como adiantamentos, de modo que a baixa se deu após a emissão da nota fiscal de serviços. 
		 Importante destacar, in casu, que os adiantamentos foram baixados quando houve a emissão da nota fiscal no ano subsequente, numa demonstração de que os adiantamentos não se tratavam dos pagamentos definitivos pelos serviços prestados.
		 Não obstante, conforme evidenciado no tópico “III.3”, sequer poderia ter a nota fiscal sido emitida em momento anterior à publicação do ato declaratório de habilitação ao RECOPA, tendo em vista que se fazia necessária referência expressa a esse documento na própria nota fiscal, conforme atos infra legais editados em observância ao §2º do art. 17 da Lei nº 13.250/10.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro, Relator
		 
		 ADMISSIBILIDADE
		 O recurso voluntário da recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO SA é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
		 Quanto ao recurso voluntário da responsável solidária MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A  é intempestivo impossibilitando o seu conhecimento pois apresentado após transcorrido o prazo de 30 dias contados a partir da ciência da decisão, previsto no art. 33 do Decreto n° 70.235, de 1972.
		 O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, em seu artigo 33, concede aos contribuintes o direito de, no prazo de trinta dias, apresentar recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, frente a decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instancia.
		 MÉRITO
		 A recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO SA repete em seu recurso voluntário os fundamentos já trazidos na Impugnação e inicia relatando que:
		 1. Trata-se de autos de infração lavrados em face da Recte. e da responsável solidária indicada nos autos para a exigência de valores a título de PIS e de COFINS em face da Recte. sob a acusação de que esta deixou de recolher valores a título de PIS e COFINS no período entre março/2011 e janeiro/2012 em relação à parcela que lhe coube das receitas oriundas do contrato firmado pelo Consórcio Construtor Nova Arena BH com a Minas Arena Gestão de Instalações Esportivas S/A para a realização das obras de reforma, renovação e adequação do Complexo do Mineirão (Estádio Magalhães Pinto) por entender que os serviços faturados através da Nota Fiscal 2012/1, emitida em 29/02/2012, não estariam beneficiados pela isenção concedida pelo RECOPA em razão de os serviços terem sido prestados no período anterior à publicação do Ato Declaratório Executivo nº 19, de 06/02/2012 (DOU de 08/02/2012).
		 2. Assim, com relação a todos os valores das medições realizadas no período anterior à emissão de tal nota fiscal, entendeu a fiscalização pela não aplicação da isenção posta na Lei nº 12.350/10 com relação ao PIS e à COFINS das empresas prestadoras de serviços e que tenham sido co-habilitadas no RECOPA e, portanto, todos esses valores foram considerados como receitas tributáveis.
		 2. Desta forma, os autos de infração ora em discussão foram lavrados para a exigência de valores a título de PIS e de COFINS em função do entendimento da AFRFB autuante de que os benefícios do RECOPA não poderiam ser aplicados às receitas faturadas por intermédio da fatura 2012/1, emitida em 29/02/2012, pois os serviços foram prestados no período anterior à publicação do Ato Declaratório Executivo nº 19, de 06/02/2012 (DOU de 08/02/2012), quando então considerando tais receitas como tributáveis, a fiscalização entendeu pela existência de incorreção no cálculo do POC aplicado, pelo que este foi efetuado novamente, exigindo-se as aventadas contribuições sobre os valores apurados em cada período de apuração.
		 (...)
		 7. De início, frise-se que, ao contrário do que entendeu o v. acórdão recorrido, a mens legis da norma instituidora do RECOPA é relevante para o deslinde do persente feito, pois esta é que realmente dá a conhecer o alcance da norma editada. 
		 8. Nesse sentido, há que se atentar para a circunstância de que a Lei n.º 12.350/2010, que instituiu os benefícios cuja aplicação não foi reconhecida pela AFRFB autuante, é fruto da conversão da Medida Provisória nº497/2010, cuja exposição de motivos é bastante esclarecedora com relação à mens legis da norma convertida em lei, que não pode ser desprezada por este Il. Órgão Julgador, in verbis:
		 (...)
		 13. Portanto, este foi o espírito da instituição das isenções e suspensões conversíveis em isenções: permitir a realização das obras necessárias para o atendimento aos compromissos firmados pelo Brasil com a Fédération Internationale de Football Association – FIFA, existindo, ainda, na exposição de motivos expressa referência aos cálculos feitos pelo Ministério do Esporte sobre os custos de construção/reforma dos estádios e, o que foi utilizado para se dimensionar as isenções e suspensões conversíveis em isenções concedidas para se reduzir os custos das obras e se permitir que houvesse a alavancagem dos investimentos necessários para a adequação dos estádios de futebol. 
		 (...)
		 25. Nos dispositivos acima transcritos constam duas previsões relevantes: a de que o projeto a ser levado para aprovação no Ministério dos Esportes deverá contemplar as reduções decorrentes da aplicação dos benefícios previstos no âmbito do Recopa e que até mesmo projetos relativos a obras já contratadas poderão ser beneficiados pelo Recopa, desde que sejam celebrados aditivos ajustando os preços aos benefícios fiscais inseridos dentro do programa.
		 26. Prevê-se, ainda, que os benefícios poderão ser aplicados aos projetos aprovados até 31 de dezembro de 2.012.
		 (...)
		 29. Nesse passo, vale mencionar que a homologação da Minas Arena como vencedora da Concorrência n. 02/2010 – SEPLAG/MG para fins de exploração precedida de obras do Complexo do Mineirão e a adjudicação do objeto da licitação para a referida empresa foi feita em 06/11/2010, quando então a assinatura do contrato de concessão administrativa ocorreu em 21/12/2010 , de modo que, logo após a adjudicação do objeto do contrato para a Minas Arena é que esta firmou contrato, em 10/01/2011, com o Consórcio Construtor Nova Arena BH para a realização de todas as obras necessárias à modernização do Complexo do Mineirão. 
		 (...)
		 34. Logo, ao definir o orçamento referencial da obra, o Edital de Concorrência n. 02/2010, da SEPLAG-MG considerou como já incorporados ao patrimônio dos participantes do empreendimento o direito à isenção do ICMS, que pressupõe também a presença da desoneração do PIS e da COFINS, o que autoriza a conclusão de que, desde o início, o custo da obra foi formado já se considerando a plena aplicabilidade destas isenções/desonerações, pois já estava em vigor a Lei n. 12.350/2010, independentemente da publicação dos subsequentes atos declaratórios executivos por parte da Receita Federal do Brasil.
		 35. Assim, a contratação feita do Consórcio Construtor Nova Arena já considerou estas isenções e desonerações como integrantes do preço, na qualidade de redutores, pois o entendimento de todos os envolvidos (Poder Público e empresas) era o de que estas isenções/desonerações já estavam asseguradas pela Lei n. 12.350/10.
		 (...)
		 39. Previu, também, que o Poder Executivo regularia a forma de habilitação e co-habilitação no regime, quando então, regulando tal diploma legal, o Decreto n. 7.319/10, partindo a constatação de que o Recopa suspende a exigência de PIS e de COFINS sobre as receitas de prestação de serviços por pessoa jurídica estabelecida no País para pessoa jurídica habilitada no programa, desde que destinados às obras relativas aos estádios, previu uma etapa de aprovação do projeto pelo Ministério do Esporte. 
		 40. Tal previsão encontra eco no artigo 18 da Lei nº 11.350/10, parágrafo único, onde está dito que cabe ao Ministério do Esporte definir e aprovar os projetos que se enquadrem nos benefícios do Recopa.
		 41. Esta etapa é prévia à própria edição do Ato Declaratório Executivo pela Receita Federal do Brasil, cuja publicação está prevista no Decreto n. 7.319/10. 
		 (...)
		 46. Nesse particular, ao contrário do que entende o Fisco Federal, o ato administrativo que reconhece o enquadramento da situação fática na regra que concede a isenção não é constitutivo do direito à isenção, até mesmo porque a criação do direito é privativa de lei, sendo, ao revés, um mero ato declaratório do enquadramento no preceito isentivo.
		 47. E, ao contrário do que comumente sustenta o Fisco, o artigo 179 do CTN dá amparo justamente ao entendimento de que o ato administrativo que deve ser editado no caso das isenções individuais não é constitutivo do direito à isenção, o que automaticamente deslocaria para a data de edição de tal ato o termo inicial da aplicabilidade do preceito isentivo, pois o dispositivo complementar em questão diz que “a isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão”. (g.n.)48. Não diz o dispositivo legal que a isenção poderá ser, mas sim que “é”, o que significa que se trata de um imperativo imposto pela norma, de modo que a autoridade administrativa apenas conferirá o preenchimento dos requisitos postos pela lei para a fruição da isenção.
		 (...)
		 50. Desta forma, ainda que se vá interpretar literalmente o artigo 179 do CTN, é fato que a interpretação literal não dá amparo ao entendimento de que o ato administrativo de enquadramento do contribuinte possui natureza constitutiva. 
		 (...)
		 52. Assim, uma vez editado o ato administrativo que reconhece este enquadramento, reconhece-se que os requisitos formais foram preenchidos, de modo que a isenção produz efeitos desde a edição da norma que conferiu a isenção e não apenas da data do ato administrativo ora tratado. 
		 (...)
		 56. E tudo isto porque, partindo-se da análise das categorias dos atos administrativos, conclui-se que o ato administrativo praticado pela autoridade fiscal de enquadramento do contribuinte na isenção prevista na lei é ato administrativo vinculado, pois não lhe é dado agir em sentido diverso se os requisitos tiverem sido cumpridos e, pertencente, no que diz respeito ao conteúdo, aos homologatórios, que chancelam a existência de condições anteriores à prática do ato, com efeitos declaratórios.
		 (...)
		 58. Desta forma, é certo que o Ato Declaratório Executivo editado pela Receita Federal do Brasil para habilitar a Minas Arena e o Consórcio no Recopa é ato administrativo vinculado, pois, comprovado o preenchimento dos requisitos, deve ser efetivada a habilitação, que, com relação aos efeitos, enquadra-se como declaratório, pois só reconhece o direito preexistente
		 (...)
		 61. Com efeito, a própria circunstância de a criação da isenção estar circunscrita ao princípio da legalidade já demonstra que o ato administrativo de habilitação no Recopa não pode ser constitutivo, pois este não cria direitos, pois a isenção só pode ser criada por lei e tampouco novas situações jurídicas para os beneficiários, dada a observância obrigatória do princípio da estrita legalidade.
		 (...)
		 64. Como se vê, a natureza do Ato Declaratório Executivo nº 19, de 06/02/2012 (DOU de 08/02/2012), que habilitou a Minas Arena no Recopa e do Ato Declaratório Executivo nº 26, de 08/02/2012, que co-habilitou o Consórcio Construtor Nova Arena BH no Recopa, é de ato administrativo vinculado declaratório homologatório, de modo que não procede a cobrança efetivada no auto de infração ora em discussão a título de PIS e COFINS sob o argumento de que os serviços faturados através da Nota Fiscal 2012/1, emitida em 29/02/2012, não estavam beneficiados pela isenção concedida pelo RECOPA em razão de os serviços terem sido prestados no período anterior à publicação de tais atos, pois estes não possuem a natureza de constitutivos, o que impõe o acolhimento e provimento do presente recurso voluntário, com a reforma integral do v. acórdão recorrido.
		 (...)
		 65. Em que pese a circunstância de todas as considerações postas nos itens anteriores já terem demonstrado a impossibilidade de manutenção das exigências fiscais ora tratadas, pois o ato declaratório executivo é ato administrativo vinculado de efeito declaratório, a reforma do v. acórdão recorrido também se impõe por conta da constatação de que também o entendimento pela atribuição de efeito constitutivo a tal ato também não se sustenta a partir do exame da “mens legis” da Lei n. 12.350/10. 
		 (...)
		 68. Ora, é fato que a espera pelo cumprimento de todas as etapas e, inclusive, da publicação do ato declaratório de habilitação no Recopa para que as obras pudessem ser iniciadas comprometeria, de modo irremediável, todo o cronograma que tinha que ser observado!
		 (...)
		 72. E tanto é assim que o próprio Decreto n. 7.319/10 previa que o projeto a ser levado para aprovação no Ministério dos Esportes deveria contemplar as reduções decorrentes da aplicação dos benefícios previstos no âmbito do Recopa.
		 73. E mais: até mesmo projetos relativos a obras já contratadas poderão ser beneficiados pelo Recopa, desde que sejam celebrados aditivos ajustando os preços aos benefícios fiscais inseridos dentro do programa.
		 (...)
		 75. Note-se que a menção é a obras já contratadas e não a obras já contratadas desde que estas só sejam iniciadas após a publicação do ato declaratório executivo pela RFB. 
		 (...)
		 83. Para lastrear seu entendimento, afirma a AFRFB autuante que da leitura do artigo 34 da Lei n. 8.725/03 (sic), do Município de Belo Horizonte, que trata do ISSQN e do artigo 1º da Lei Federal n. 8.846/94, “depreende-se que o momento obrigatório da emissão do documento fiscal é por ocasião da prestação dos serviços que realizar”, quando então, por considerar que os serviços foram prestados no ano de 2011 -- antes da habilitação de ambas as empresas no Recopa -- e que estes foram pagos no ano de 2011 -- aqui a AFRFB desconsiderou que os valores transferidos para a Recte. o foram a título de adiantamento e não de pagamento -- entendeu-se pela inaplicabilidade dos benefícios do Recopa aos valores das medições dos serviços prestados anteriormente à habilitação.
		 90. Logo, nenhum dos dispositivos legais invocados pela fiscalização para amparar sua conclusão de que a Recte. estava obrigada a realizar a emissão de notas fiscais para cada uma das medições feitas preveem esta obrigatoriedade, razão pela qual, tendo em vista que nos contratos de construção civil de médio prazo, como é o caso vertente, as notas fiscais podem ser emitidas por blocos de medições, como se deu no caso vertente, não existindo nenhuma ilegalidade neste procedimento. 
		 (...)
		 93. Houve, portanto, uma desconsideração dos registros contábeis da Minas Arena, os quais espelhavam os adiantamentos feitos para o Consórcio Construtor Nova Arena BH, por parte da fiscalização, que, sem a invocação de fundamentos legais adicionais, desconsiderou tais registros para tratar todos os adiantamentos feitos para a execução da obra como receita auferida e, portanto, passível de tributação por conta de os créditos terem ocorrido antes da publicação dos Atos Declaratórios Executivos por parte da Receita Federal do Brasil.
		 94. Em verdade, importa frisar que, após a realização dos adiantamentos feitos para o Consórcio Construtor Nova Arena BH, os quais, repita-se, foram devidamente registrados na contabilidade da Minas Arena, uma vez encerrado o ano-calendário com saldo na conta de adiantamentos a fornecedores integrante do Ativo da Minas Arena correspondente aos valores adiantados durante o respectivo, este foi objeto de baixa apenas no ano subsequente (2012), quando este perdeu a natureza de adiantamento em função de ter ocorrido o faturamento de todos os serviços prestados até então, o que se deu em 29/02/2012, através da Nota Fiscal nº 2012/1. 
		 95. Logo, ao contrário do que entendeu a AFRFB autuante, que possuía em mãos e analisou todos os registros contábeis das empresas envolvidas (Minas Arena, Consórcio Construtor Nova Arena BH e Recte.), os adiantamentos recebidos ao longo do ano de 2011 e início de 2012 não poderiam ter sido considerados como receitas e tampouco como receitas tributáveis pelo PIS e pela COFINS. 
		 (...)
		 97. E partindo da constatação, que em momento algum é negada pela AFRFB, que, ao contrário, apenas ignora a relevância do tipo de registro contábil feito, de que estes recursos aplicados representam adiantamentos passíveis de ressarcimento, é fato que estes não poderiam ser “reclassificados” para receitas auferidas sem que toda a contabilidade da Minas Arena, que assim os classificou fosse desqualificada, numa desqualificação que também deveria atingir a Recte.
		 (...)
		 104. Vale frisar, noutro giro, que, em função da adoção dessas novas normas contábeis, em que pese estas não possam produzir efeitos tributários (neutralidade fiscal), há duas categorias de informações constantes das demonstrações contábeis de uma entidade no período compreendido entre 2008 e 2014, que são os dados de relevância tributária, que são norteados pela contabilidade patrimonial (que é a antiga contabilidade) e os dados que não possuem relevância tributária, norteados pela contabilidade econômica, que atende aos padrões internacionais adotados no ordenamento jurídico pátrio a partir da edição da Lei nº 11.638/07.
		 105. Deste modo, não poderia a AFRFB ter considerado os dados da contabilidade da empresa sem levar em conta a existência destas duas categorias, previstas expressamente em lei, de modo a considerar dados sem relevância fiscal como se fossem dados relevantes do ponto de vista fiscal, que foi justamente o que se fez para a apuração da base de cálculo das contribuições exigidas nos autos de infração ora impugnados. 
		 (...)
		 107. Nesse particular, vale frisar que o Consórcio Construtor Nova Arena BH, por ser empresa de construção civil, estava obrigado à observância das regras postas no CPC 17, dentre as quais merece destaque o disposto no item 23, que segue abaixo transcrito, in verbis: 
		 (...)
		 (b) for provável que os benefícios econômicos associados ao contrato fluirão para a entidade;
		 (...)
		 108. Para fins de observância de tal norma, o Consórcio Construtor Nova Arena BH foi obrigado a efetivar a reclassificação dos adiantamentos feitos para fornecedores para custos incorridos com fornecedores, justamente porque, a teor do quanto prevê a alínea ‘b’ acima transcrita, sendo provável a geração de benefícios econômicos para a entidade, a receita correspondente deverá ser reconhecida e, portanto, os custos confrontáveis com tal receita deverão ser também reconhecidos neste momento.
		 (...)
		 110. Trata-se da aplicação da metodologia prevista no item 30 “b” do CPC 17, onde se menciona o que segue abaixo, in verbis:
		 “O estágio de execução (stage of completion) de um contrato pode ser determinado de várias maneiras. A entidade deve usar o método que mensure com confiabilidade o trabalho executado. Dependendo da natureza do contrato, os métodos podem contemplar: 
		 (a) a proporção dos custos incorridos com o trabalho executado até a data, vis-à-vis os custos totais estimados do contrato; 
		 (b) medição do trabalho executado; ou 
		 (c) evolução física do trabalho contratado.
		 Os pagamentos parcelados e os adiantamentos recebidos dos clientes não refletem, necessariamente, o trabalho executado e não devem servir de parâmetro para mensuração da receita”. (g.n.) 
		 111. Logo, existindo trabalho executado, que se evidencia na medição, é obrigatório o reconhecimento da receita provável, como descrito acima.
		 112. Vale frisar que este procedimento é um mero reconhecimento econômico que deve estar espelhado na contabilidade apenas em virtude da aplicação das normas contábeis internacionais, sendo certo que ele não confere titularidade jurídica sobre os valores reconhecidos como receita e tampouco disponibilidade, as quais só são adquiridas quando do efetivo faturamento do serviço, e, em especial, aqueles relacionados a adiantamentos.
		 O Acórdão 08-41.046 - 3ª Turma da DRJ/FOR se posicionou sobre os fundamentos trazidos tanto pela impugnante CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO SA e pela a responsável solidária MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A e que são repisados em recursos voluntários. Transcrevo excertos do acórdão recorrido:
		 A Lei nº 12.350/2010, resultante da conversão da Medida Provisória nº 497/2010, trata das medidas tributárias referentes à realização da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, dentre as quais o Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação, Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol (RECOPA). Este é objeto dos arts. 17 a 21: 
		 (...)
		 De modo sintético, a pessoa jurídica beneficiária do RECOPA é o contribuinte que tenha projeto aprovado pelo Ministério dos Esportes, até 31 de dezembro de 2010, para construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações 2013 e da Copa do Mundo 2014.
		 Um dos benefícios tributários previstos é a aquisição de serviços com a suspensão de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, conversível em alíquota zero, prestados por pessoa jurídica estabelecida no País, contanto que sejam realizadas a partir da data de habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica até a data limite de 30 de dezembro de 2014.
		 Tal procedimento administrativo está delineado no Decreto nº 7.319/2010, que regulamenta o disposto no § 2º do art. 17 da legislação supracitada.
		 (...)
		 De modo sintético, a pessoa jurídica beneficiária do RECOPA é o contribuinte que tenha projeto aprovado pelo Ministério dos Esportes, até 31 de dezembro de 2010, para construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol com utilização prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederações 2013 e da Copa do Mundo 2014.
		 (...)
		 O Decreto em parte reproduzido reforça e esclarece a disposição legal e regulamenta como ocorrerão a habilitação e a coabilitação das pessoas jurídicas, formalizadas através de ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Coube à Instrução Normativa RFB nº 1.176, de 22 de julho de 2011, a tarefa de detalhar o procedimento do requerimento in casu.
		 Conhecida a fundamentação legal e normativa do RECOPA, o p. u. do art. 21 da Lei nº 12.350/2010 é cristalino ao condicionar o termo a quo do usufruto do benefício fiscal à data de habilitação ou coabilitação da pessoa jurídica. Esta disposição já existia na Medida Provisória nº 497/2010, no p. u. do art. 6º, in verbis:
		 Art. 6º Os benefícios de que tratam os arts. 3º a 5º alcançam apenas as aquisições e importações realizadas entre a data de publicação desta Medida Provisória e 30 de junho de 2014.
		 Parágrafo único. Os benefícios de que trata o caput somente poderão ser usufruídos nas aquisições e importações realizadas a partir da data de habilitação ou co-habilitação da pessoa jurídica.
		 Nos termos do inc. I do art. 111 do Código Tributário Nacional, interpretase literalmente a legislação tributária que dispuser sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, de maneira que a hermenêutica do p. u. do art. 21 da Lei nº 12.350/2010 deve ser aquela obtida de sua leitura inicial e anterior.
		 Não há margem de manobra para o intérprete da norma quando o Codex já determina qual esta deve ser. Em sendo assim, a interpretação segundo o espírito da lei (o mens legis), a exposição de motivos ou o contexto fático não podem suplantar a literalidade exigida pela norma tributária.
		 Ora, a vontade do legislador ao editar a Lei nº 12.350/2010 (e a Medida Provisória de que decorre) não era outra senão condicionar o benefício fiscal à habilitação ou coabilitação prévia, proibindo seu gozo antes do procedimento administrativo respectivo.
		 Se analisarmos o caso concreto, a Responsável Solidária é a pessoa jurídica beneficiária do RECOPA, habilitada nos termos do Ato Declaratório Executivo (ADE) nº 19/2012, e a Impugnante, a pessoa jurídica líder do Consórcio coabilitado através do ADE nº 26/2012, a prestadora dos serviços de construção, ampliação, reforma ou modernização do Estádio do Mineirão.
		 Aplicando-se o já comentado p. u. do art. 21 da Lei nº 12.350/2010, tem-se que o termo a quo da suspensão da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins são as datas de publicação do ADE nº 19/2012, de habilitação da Responsável Solidária, em 8 de fevereiro de 2012 (Diário Oficial da União - DOU, seção 1, página 28) e do ADE nº 26/2012, coabilitação da Impugnante, em 10 de fevereiro de 2012 (DOU, seção 1, página 38).
		 Nesse sentido, no período compreendido entre março de 2011 a janeiro de 2012, os serviços prestados pela Impugnante não estavam albergados pela suspensão de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, estando correta a conclusão da Autoridade Tributária na unidade de origem.
		 Prossigo.
		 O fato de o orçamento referencial da obra considerar o benefício fiscal in casu não significa que o Poder Público entendia que a Impugnante e a Responsável Solidária eram, logo que editadas a Lei nº 12.350/2010 e a MP nº 497/2010, detentoras de direito a gozálo. A bem da verdade, aquela é mera exigência financeira e orçamentária com o intento de estimar o custo do projeto, nos mesmos moldes do § 1º do art. 6º do Decreto nº 7.319/2010, e jamais poderia ser confundido com concessão antecipada de benefício fiscal.
		 Ademais, a existência de estimativa da renúncia fiscal nos anos de 2010, 2011 e 2012, com a introdução de medidas compensatórias para neutralizar o impacto na arrecadação, até pode ser entendido como previsão de aplicação imediata do RECOPA, na forma do § 1º da pg. 7 da impugnação da Responsável Solidária, embora nada mais seja do que uma etapa imprescindível para edição do ato pelo Executivo com a posterior conversão no Legislativo. No mais, não é a expectativa de aplicação imediata do RECOPA que asseguraria o direito ao seu usufruto do benefício fiscal, mas o atendimento das condições previstas em lei.
		 Até porque, se a lei concessiva instituiu o benefício fiscal, também previu as condições para a concessão. Nem o Decreto nº 7.319/2010, tampouco a Instrução Normativa RFB nº 1.176/2011, invadiu a matéria reservada à lei, como me parece sugerir a Impugnante, ao estabelecer como marco inicial a habilitação ou coabilitação da pessoa jurídica.
		 E mesmo que fôssemos debater qual é o efeito do Ato Declaratório Executivo de que trata a norma, se declarativo ou constitutivo de direito, certo é que isto não modificaria a conclusão do caso posto para apreciação, ante as razões esposadas anteriormente. 
		 A propósito, a publicação do Ato Declaratório Executivo é precedida por etapa responsável em averiguar o preenchimento dos requisitos postos na Lei nº 12.350/2010, e resulta na emissão de Despacho Decisório, que propõe o deferimento ou indeferimento do pedido administrativo de habilitação ou coabilitação.
		 (...)
		 Calha mencionar que o Despacho Decisório nº 752 - DRF/BHE, de 27 de abril de 2012, ao constatar vício de legalidade na decisão proferida por meio do Despacho Decisório nº 155, propôs a revisão de ofício desta decisão e o indeferimento do pedido de coabilitação, resultando na declaração de nulidade do Ato Declaratório Executivo nº 26/2012 por parte do Ato Declaratório Executivo nº 105, de 27 de abril de 2012. Essa decisão, atacada por recurso hierárquico na forma do § 2º do art. 11 da IN RFB nº 1.176/2011, foi mantida pelo Despacho Decisório nº 87 - SRRF06/Disit, de 25 de junho de 2012, e transitou em julgado na esfera administrativa.
		 Assim, mesmo que adotássemos como marco temporal o disposto no § 2º da pg. 13 da impugnação da Responsável Solidária, a data em que os requisitos legais foram verificados, certo é que isto apenas ocorreu com a lavratura dos Despachos Decisórios nº 137 e 155, em fevereiro de 2012, com especial ênfase ao fato de que o último fora reformado para indeferir o pedido de coabilitação da Impugnante. Por conseguinte, se admitíssemos a retroação dos efeitos do Ato Declaratório Executivo (contrariando a interpretação literal do art. 21, p. u., da Lei nº 12.350/2010) à data em que as condições foram verificadas, na prática, nada mudaria quanto à imputação fiscal. 
		 Finalmente, o Convênio ICMS nº 108, de 26 de setembro de 2008, é inaplicável ao caso vertente, pois este refere-se à circulação de mercadorias e bens, não à prestação de serviços, objeto desse voto.
		 Enfrentada a argumentação da Impugnante e da Responsável Solidária, entendo serem devidas, no período compreendido entre março de 2011 a janeiro de 2012, o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita de prestação de serviços na construção, reforma, modernização e ampliação do Estádio do Mineirão, nos termos do art. 21, p. u., da Lei nº 12.350/2010.
		 Da Data de Emissão da Nota Fiscal de Serviços 
		 A defesa do Impugnante recruta o art. 34 da Lei Municipal nº 8.725/2003 (Belo Horizonte/MG) e o art. 1º da Lei nº 8.846/1994 para afirmar que não há previsão, no caso de serviços continuados, da periodicidade mínima para emissão da nota fiscal de serviços, até mesmo por entender que a efetivação da operação, de que trata o último diploma legal, ocorre apenas quando concluída a prestação de serviços e entregue a obra. Portanto, por se tratar de contrato de construção civil de médio prazo, a Impugnante entende que as notas fiscais de serviços podem ser emitidas por blocos de medições, não havendo ilegalidade neste procedimento.
		 Já a impugnação da Responsável Solidária trilha caminho diferente. Aduz que o art. 19, § 1º da Lei nº 12.350/2010 estabelece o procedimento a ser adotado quando da emissão da nota fiscal de serviços em casos de venda com suspensão da exigência do PIS/Pasep e da Cofins, ao passo que o Decreto nº 7.319/2010 e a Instrução Normativa nº 1.176/2011 determinaram, ainda, a obrigatoriedade de mencionar o número da portaria que aprovou o projeto e o número do ato que concedeu a habilitação ao RECOPA. Destarte, julga ser óbvio que a emissão da nota fiscal de serviços apenas poderia ocorrer após a aprovação do projeto (em 29/12/2011) e a publicação do ato declaratório (08/02/2012).
		 Decido!
		 A nota fiscal de serviços nº 2012/1 foi emitida em 29/02/2012 (fl. 139) e posteriormente retificada (fl. 140), conforme mensagem de 08/05/2012, para atender ao disposto no art. 11 do Decreto nº 7.319/2010 e art. 19, § 1º, I, da Lei nº 12.350/2010, in verbis:
		 Lei nº 12.350/2010 
		 Art. 19. No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de construção para utilização ou incorporação no estádio de futebol de que trata o caput do art. 18, ficam suspensos:
		 § 1º Nas notas fiscais relativas:
		 I – às vendas de que trata o inciso I do caput, deverá constar a expressão “Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal correspondente; e 
		 Decreto nº 7.319/2010 
		 Art. 11. Nos casos de suspensão de que trata o inciso I do art. 2º, a pessoa jurídica vendedora ou prestadora de serviços deve fazer constar na nota fiscal o número da portaria que aprovou o projeto, o número do ato que concedeu a habilitação ou a coabilitação ao RECOPA à pessoa jurídica adquirente e, conforme o caso, a expressão: (Redação dada pelo Decreto nº 7.525, de 2011).
		 I - “Venda de bens efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificação do dispositivo legal correspondente; II - “Venda de serviços efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificação do dispositivo legal correspondente; ou 
		 III - “Locação de bens efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificação do dispositivo legal correspondente.
		 Em sendo assim, o argumento da Responsável Solidária de que apenas poderia emitir a nota fiscal de serviços após a aprovação do projeto pelo Ministério do Esporte e a publicação do ato de habilitação ao RECOPA não deve ser acatado como determinante para a não emissão do documento fiscal no prazo hábil, dado que nada a impedia de retificá-lo para atender às formalidades acima mencionadas. Tanto é que foi isto que ocorreu na prática!
		 Já quanto ao argumento da Impugnante, este deve ser cotejado com o que a Autoridade Fiscal exarou nos itens 5.30 a 5.33 
		 5.30. Conforme já explicado, os serviços foram efetivamente prestados nas datas indicadas em cada medição assinada, demonstrada na planilha apresentada pela MINAS ARENA em resposta ao Termo de Intimação Fiscal n° 01 e ao Termo de Reintimação Fiscal n° 02 (subitem 1.4 do Relatório). Tais serviços foram inclusive pagos pela MINAS ARENA ao CONSÓRCIO, conforme determina a Cláusula 7ª do Contrato de Empreitada firmado entre eles.
		 5.31. Da leitura do Art. 34 da Lei 8.735/2003 do Município de Belo Horizonte, que trata do ISSQN e do Art. 1° da Lei Ordinária Federal n° 8.846/1994, que trata da emissão de documentos fiscais para efeitos tributários (citados no item 2 acima), depreende-se que o momento obrigatório da emissão do documento fiscal é por ocasião da prestação dos serviços que realizar.
		 5.32. Se houvesse atendido à legislação citada, o CONSÓRCIO deveria ter emitido as Notas Fiscais nas datas da prestação dos serviços indicadas nas medições. Se assim fosse, tais Notas Fiscais teriam sido emitidas no anocalendário de 2011 e em 01/2012.
		 5.33. Considerando a hipótese abrangida pelo subitem anterior, as Notas Fiscais porventura emitidas não estariam beneficiadas pela suspensão da exigência das contribuições de que trata a Lei 12.350/2010. Portanto, toda a legislação que trata do RECOPA não se aplicaria às Notas Fiscais emitidas no ano de 2011 e em 01/2012, tendo em vista que a suspensão somente pode ser usufruída nas aquisições, locações e importações de bens e nas aquisições e importações de serviços, vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data da habilitação e 30 de junho de 2014 pela pessoa jurídica titular do projeto. Como a data da habilitação e da co-habilitação já citadas ocorreram somente em 02/2012, as receitas auferidas em 2011 e em 01/2012 pelas empresas consorciadas, por intermédio do Consórcio (co-habilitado), estariam sujeitas às contribuições para o PIS e a COFINS. (negrito do original)
		 Os excertos legais mencionados - também empregados pela Impugnante ensinam que:
		 Lei nº 8.846/1994 
		 Art. 1º A emissão de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda de mercadorias, prestação de serviços ou operações de alienação de bens móveis, deverá ser efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, no momento da efetivação da operação.
		 Lei Municipal nº 8.725/2003 (Belo Horizonte)
		 Art. 34 - A pessoa física ou jurídica que tiver relação pessoal e direta com a efetiva ou potencial prestação de serviço sujeito à incidência do ISSQN, bem como o tomador de serviço, responsável ou não pela retenção na fonte e pelo recolhimento do ISSQN, é obrigado a possuir, independentemente da ocorrência do fato gerador do ISSQN, emitir e escriturar os documentos e os livros fiscais, na forma estabelecida em regulamento, salvo disposição expressa em contrário. (grifei)
		 Particularmente, em contratos de médio ou longo prazo, importaria debater qual o momento da efetivação da operação, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.846/1994, para afirmar, com segurança, a data em que o contribuinte está obrigado a emitir a nota fiscal de serviços correspondente ao já executado: se medição por medição, se por blocos de medição ou se ao término da obra.
		 Entretanto, essa seria uma discussão infrutífera para o caso concreto. A seguir, explico por quê.
		 Certo é que não é a emissão da nota fiscal de serviços que exterioriza a receita (fosse assim, por exemplo, o Fisco jamais poderia tributar a omissão de receitas justo porque inexistente o documento fiscal correspondente). Para que a receita surja e transborde no mundo tributário, não é necessário que haja emissão de nota fiscal, mas que seus componentes estejam completos e alinhados, vale dizer, os preceitos que a lei listou, sejam aqueles citados no art. 279 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999), sejam os que o legislador, mesmo sem a entrega do produto ou término da prestação do serviço, elevou à categoria de “receita”, caso específico aqui tratado e que se encontra dentro dos perímetros do art. 407 da norma regulamentadora, que fundamentou a autuação fiscal:
		 Art. 407. Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 10):
		 I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante o período de apuração; 
		 II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da produção executada no período de apuração.
		 Para fins tributários, neste caso, a receita surge abstratamente, marcada não pelo término do que foi avençado, mas pela exigência legal de seu reconhecimento paulatino, à medida do desenvolvimento do projeto, conforme parâmetros rigidamente fixados pela lei. Em suma, portanto, receita não é sinônimo de emissão de nota fiscal, esta, apenas um dos meios de sua manifestação concreta. 
		 O Manual de contabilidade societária, aplicável a todas as sociedades, de acordo com as normas internacionais e do CPC, Fipecafi/FEA/USP, Ed. Atlas, 1a . edição, 2010, orienta que:
		 No caso de serviços prestados, as receitas correspondentes devem ser reconhecidas no período em que efetivamente os serviços foram executados, se entregues na sua execução. As condições de reconhecimento da receita na prestação de serviços estão dispostas no item 20 do CPC 30 e, de acordo com o item 21, seu reconhecimento deve ter como referência a proporção dos serviços executados relativos à transação, chamado de método da porcentagem completada. (Pg. 489) (grifei)
		 O conteúdo dos itens 20 e 21 do Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) nº 30 é o que segue:
		 Prestação de serviços 
		 20. Quando a conclusão de uma transação que envolva a prestação de serviços puder ser estimada com confiabilidade, a receita associada à transação deve ser reconhecida tomando por base o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte. O desfecho de uma transação pode ser estimado com confiabilidade quando todas as seguintes condições forem satisfeitas: 
		 (a) o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade; 
		 (b) for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade; 
		 (c) o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e 
		 (d) as despesas incorridas com a transação assim como as despesas para concluí-la puderem ser mensuradas com confiabilidade 4.
		 21. O reconhecimento da receita com referência ao estágio de execução de uma transação é usualmente denominado como sendo o método da percentagem completada. Por esse método, a receita é reconhecida nos períodos contábeis em que os serviços são prestados. O reconhecimento da receita nessa base proporciona informação útil sobre a extensão da atividade e o desempenho dos serviços prestados durante o período. O Pronunciamento Técnico CPC 17 – Contratos de Construção também exige o reconhecimento da receita nessa mesma base. As exigências naquele Pronunciamento são geralmente aplicáveis ao reconhecimento da receita e dos gastos associados a uma transação que envolva a prestação de serviços.
		 Destarte, a data de emissão da nota fiscal de serviços nº 2012/1 é irrelevante para averiguar se a prestação de serviços havida entre março de 2011 a janeiro de 2012, anterior à habilitação e coabilitação ao RECOPA, estava, eventualmente, albergada pelo benefício fiscal in casu, uma vez que a legislação comercial e fiscal, nos contratos de longo prazo (execução superior a um ano), determina que o fato gerador de tais receitas ocorre com o seu auferimento, que, por seu turno, dá-se proporcionalmente ao progresso físico da construção ou execução dos serviços, independentemente da emissão das correspondentes notas fiscais.
		 Dos Adiantamentos Registrados na Contabilidade
		 Neste ponto, a defesa da Impugnante critica a autuação fiscal por haver desconsiderado, sem apresentar fundamentos legais, os adiantamentos feitos pela Responsável Solidária e tratado-os como receita auferida passível de tributação. Para tanto, afirma que tais valores estavam registrados na escrituração contábil da última empresa, na conta adiantamento a fornecedores, e, de outro turno, na conta adiantamento de clientes, em sua contabilidade, e foram baixados apenas no ano-calendário 2012, quando ocorreu o faturamento dos serviços prestados até então, sendo assente, no ordenamento jurídico, o princípio de que a contabilidade faz prova em favor do contribuinte (conforme o § 97 da defesa).
		 Na sequência, invoca também o princípio da neutralidade fiscal oriundo da manutenção de duas contabilidades paralelas, a patrimonial, relevante no enfoque tributário, e a econômica, em obediência aos padrões internacionais desde a edição da Lei nº 11.638/2007.
		 Salienta que precisou efetivar a reclassificação dos adiantamentos para custos incorridos a fim de atender ao disposto no Pronunciamento Técnico CPC nº 17, mas tal processamento, em seu entendimento, foi um mero reconhecimento econômico, inapto a conferir titularidade jurídica e disponibilidade sobre os valores reconhecidos como receita provável, o que ocorreria apenas com o efetivo faturamento do serviço.
		 Já a impugnação da Responsável Solidária, ao tratar da desconsideração dos valores recebidos pelo Consórcio como adiantamento de clientes, destaca que a baixa se deu após a emissão da nota fiscal de serviços e, por esta razão, não se tratavam de pagamentos definitivos pelos serviços prestados.
		 É isto o que tenho a dizer.
		 O item no Termo de Verificação Fiscal de que trata as impugnações das pessoas acima é o 5.34, a seguir reproduzido:
		 5.34. Considerando, ainda, que os serviços da 1ª à 10ª medições foram efetivamente executados no ano de 2011 e, considerando que a MINAS ARENA efetuou o pagamento de cada uma dessas medições (após a sua aprovação) ao Consórcio, também no ano de 2011, não há que se falar que os valores recebidos pelo Consórcio tratavam-se de “adiantamento de clientes”. (grifei)
		 A legislação tributária incorporou norma da legislação empresarial e elegeu, como regra geral, o regime de competência para apuração do resultado das empresas, segundo o qual as receitas e as despesas devem ser reconhecidas contabilmente quando auferidas e incorridas, respectivamente, independentemente do efetivo recebimento ou pagamento (art. 177 da Lei nº 6.404/76 e art. 247, 248 e 274 do Decreto nº 3.000/1999).
		 Em cumprimento do art. 407 do Decreto nº 3.000/1999, os resultados de contratos de construção por empreitada, com prazo de execução superior a um ano, deverão ser apurados em cada período-base, proporcionalmente ao andamento da obra, segundo a Instrução Normativa SRF nº 21, de 13 de março de 1979, também aplicável às contribuições PIS/Pasep e Cofins na forma do art. 8º da Lei nº 10.833/2003, in verbis:
		 Art. 8º A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, será calculada sobre a receita apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto de renda, previstos para a espécie de operação. 
		 Contabilmente, a Resolução CFC nº 1.011/2005 aprovou a NBC T 10.1 acerca de empreendimentos de execução em longo prazo e conceituou adiantamentos como importâncias antecipadas pelo contratante ao contratado antes de ter sido executado o respectivo serviço.
		 Com base nesse arcabouço legislativo e normativo e tendo, a Autoridade Tributária, constatado, no item 5.26, que as medições nºs 1 a 11, apresentadas em resposta à intimação fiscal, foram aprovadas pelas partes envolvidas (Consórcio e Responsável Solidária) e efetivamente pagas através de transferências bancárias (TEDs), então decerto não são adiantamentos a fornecedores / de clientes, em que pese estarem assim escriturados na contabilidade das pessoas jurídicas.
		 Reforça essa conclusão o fato de os pagamentos haverem sido efetuados posteriormente, não antecipadamente, às medições efetuadas, em obediência ao Capítulo 7º do Contrato nº 06/2011 (vide fl. 110): 
		 (...)
		 Destarte, a toda evidência fática e probatória, os valores existentes nas contas de adiantamentos de clientes representam receita de prestação de serviços, decorrentes da execução proporcional da obra, como obtida nas medições nºs 1 a 11.
		 Nada obstante, acerca da invocação do princípio da neutralidade tributária, a escrituração contábil apenas labora em favor do contribuinte quando os fatos nela registrados estiverem comprovados por documentos hábeis, no teor existente no art. 923 do Decreto nº 3.000/1.999 . Dada a ausência de provas que referendem a argumentação da Impugnante e da Responsável Solidária, pelo contrário, contrariam-na, a conclusão da Fiscalização está correta. 
		 Como visto do voto do acórdão recorrido todos os argumentos manejados pela recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A no recurso voluntário foram devidamente analisados no acórdão recorrido em face dos fundamentos que serviram de suporte aos lançamentos.
		 Ficou bem demonstrado no acórdão recorrido que no período compreendido entre março de 2011 a janeiro de 2012, os serviços prestados pela recorrente não estavam albergados pela suspensão de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins,
		 Se analisarmos o caso concreto, a Responsável Solidária é a pessoa jurídica beneficiária do RECOPA, habilitada nos termos do Ato Declaratório Executivo (ADE) nº 19/2012, e a Impugnante, a pessoa jurídica líder do Consórcio coabilitado através do ADE nº 26/2012, a prestadora dos serviços de construção, ampliação, reforma ou modernização do Estádio do Mineirão.
		 Aplicando-se o já comentado p. u. do art. 21 da Lei nº 12.350/2010, tem-se que o termo a quo da suspensão da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins são as datas de publicação do ADE nº 19/2012, de habilitação da Responsável Solidária, em 8 de fevereiro de 2012 (Diário Oficial da União - DOU, seção 1, página 28) e do ADE nº 26/2012, coabilitação da Impugnante, em 10 de fevereiro de 2012 (DOU, seção 1, página 38).
		 Nesse sentido, no período compreendido entre março de 2011 a janeiro de 2012, os serviços prestados pela Impugnante não estavam albergados pela suspensão de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, estando correta a conclusão da Autoridade Tributária na unidade de origem.
		 Entendo como acertada a decisão recorrida e adoto seus fundamentos como razão de decidir.
		 Aprecio,
		 Não assiste razão à recorrente.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto voto por não conhecer do recurso do responsável solidário MINAS ARENA – GESTÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS S.A e conhecer do recurso da recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A para, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n3o conhecer
do recurso do responsavel solidario MINAS ARENA — GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A e
conhecer do recurso da CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO S.A para, no mérito, negar-
Ihe provimento.

Sala de Sessdes, em 30 de janeiro de 2025.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores conselheiros Marcio Jose Pinto
Ribeiro, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Aniello Miranda Aufiero Junior, Brun? Minoru Takii,
Rachel Freixo Chaves, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente),

RELATORIO
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Por bem retratar os fatos adoto e transcrevo excertos do relatorio da decisdo
recorrida:

Cuida o presente processo de autos de infracdo de PIS/Pasep (fls. 11 a 18) e Cofins
(fls. 2 @ 9), lavrados ao término do Procedimento Fiscal n2 0819000.2014.02538,
por meio do qual a Autoridade Fiscal identificou a insuficiéncia de recolhimento
das mencionadas contribuicdes no periodo compreendido entre margo de 2011 a
janeiro de 2012, infracdo cometida pela pessoa juridica acima identificada
(doravante denominada Impugnante). Como consequéncia, apuraram-se
contribui¢des devidas de RS 725.943,73 e RS 3.350.509,53, acrescidas de multa de
oficio no percentual de 75% e juros de mora (calculados até 04/2015), que
resultaram no crédito tributdrio de RS 1.494.187,69 e RS 6.896.250,90,
respectivamente.

Ademais, a Autoridade Fiscal lavrou o termo de sujeicdo passiva solidaria em
desfavor do contribuinte Minas Arena - Gestdo de Instalagbes Esportivas S/A
(doravante denominada Responsavel Solidaria), CNPJ 13.012.956/0001-55, nos
termos do art. 124, |, do Cédigo Tributario Nacional.
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(...)

A luz das informacdes e dos documentos analisados, a Autoridade Fiscal concluiu
0 seguinte: mesmo que os servicos constantes das medi¢cdes apresentadas e
aprovadas pelas partes envolvidas houvessem sido efetivamente executadas de
margo de 2011 a janeiro de 2012, foi emitida uma Unica nota fiscal de servicos,
em 29/02/2012, apds a data de habilitacio da Responsavel Solidaria e da co-
habilitagdo do Consdrcio no RECOPA, com o intento de usufruir os beneficios
fiscais instituidos por este regime, quando as receitas auferidas deveriam estar
sujeitas as contribuicdes do PIS/Pasep e da Cofins.

Ante essa conclusdo, houve a instauracdo de agdes fiscais em desfavor das
empresas consorciadas.

O Termo de Inicio do Procedimento Fiscal contrariamente a Impugnante(fls. 194 e
195) solicitou as medigGes, suas respectivas aprovacées e o valor reconhecido
como receita da prestacdo de servicos do documento fiscal emitido em fevereiro
de 2012.

Respondeu a Impugnante com a apresentacdo das medicOes (fls. 199 a 299) e o
esclarecimento de que a receita foi reconhecida na proporc¢ao de sua participacao
no Consércio e estagio de execucdo da obra no valor de RS 60.023.248,42 (fl.
300).

Através do Termo de Intimacdo Fiscal n2 1 (fls. 301 a 304), a Autoridade Fiscal
procurou esclarecer a razdo da diferenca entre o total de transferéncias bancdrias
(RS 211.993.964,04) e o total das medi¢cdes apresentadas (RS 194.910.551,12),
assim como entre as datas e os valores das medi¢gdes aprovadas. Também
requereu informacgdes sobre a data em que a receita foi reconhecida e o quantum
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correspondente as empresas consorciadas.

De modo sucinto, a Impugnante informou que parte dos valores auferidos a titulo
de adiantamento foi reconhecida como custos no exercicio de 2011, e o saldo
residual permaneceu em aberto. Explicou ainda que a apuracdo do resultado
baseou-se no procedimento detalhado na Instru¢do Normativa SRF n? 21, de 13
de margo de 1979, referente a contratos com prazo de execu¢do superior a um
ano. A resposta esta as fls. 306 a 326.

Antes de encerrada a fiscalizagdo, outros 4 (quatro) Termos de Intimagdo Fiscal
foram lavrados e atendidos pela Impugnante, com a apresentacdo dos
demonstrativos mensais do PIS/Pasep e da Cofins para o ano-calendario 2011 e
janeiro de 2012, das 24 (vinte e quatro) medicdes e das notas fiscais
correspondentes e o esclarecimento acerca da diferenca entre a receita total
reconhecida de RS 435 milhdes e a previsdo contratual de custo global de RS 580
milhdes. Considerados os deferimentos de prorrogacdo de prazo para
manifestacdo em relagdo ao calculo do método POC (Porcentagem Completada),
a Fiscalizacdo nao atendeu ao terceiro pedido nessa ordem e encerrou o
procedimento.
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Amparada na legislagdo tributdria de algada, inclusive a do municipio de Belo
Horizonte/MG no que concerne a emissdo de documentos fiscais, a Autoridade
Tributdria entendeu que as receitas oriundas da prestacdo de servicos prévia a
habilitacdo e co-habilitacio, de que trata o RECOPA, estariam sujeitas as
contribuicbes para o PIS/Pasep e a Cofins, de tal modo que os valores recebidos
pelo Consércio ndo se tratavam de adiantamento de clientes.

Com relagcdo a sujeicdo passiva solidaria, a Fiscalizacdo entendeu decorrer do
interesse comum da Responsdvel Solidaria na situacdo que constitui o fato
gerador, da sua participacdo na aprovacdao das medicdes e no desembolso das
guantias correspondentes e do fato de que as empresas consorciadas sao
também as Unicas acionistas em seu capital social.

(..))

Nesse ponto, a Impugnante aduz que o Poder Executivo ndo detinha de
discricionariedade na edi¢do do Ato Declaratério Executivo, cujo efeito é apenas
declaratdrio, ndo constitutivo, de forma que os beneficios do RECOPA deveriam
ter retroagido a data anterior a esse ato. Isto porque o art. 18 da Lei n?
12.350/2010 previu a etapa de aprovacdo prévia do projeto pelo Ministério do
Esporte, anterior a edi¢do do Ato Declaratério Executivo, e, antes, a propria lei ja
previa o beneficio fiscal, sendo este um direito preexistente aos contribuintes que
cumprirem os requisitos nela plasmados.

Em suma, o Ato Declaratério Executivo era meramente ato administrativo
vinculado, declaratério e homologatério, e ndo constitutivo, e, assim, o
entendimento fiscal de que os servigos prestados antes de publicagdo oficial ndo
estavam beneficiados pela suspensdo da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins
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concedida pelo RECOPA ndo se sustenta.

A esse raciocinio, soma-se a alegada incompatibilidade entre a mens legis e o
efeito constitutivo do ato administrativo mencionado, posto que condicionar a
concessdo de beneficios fiscais e o inicio das obras a sua publicacdo violaria o
espirito da norma instituidora do RECOPA em divdrcio com o contexto fatico do
entorno.

()

Cientificado dos autos de infragdo e do termo de sujei¢do passiva solidaria em
22/04/2015 (por via postal, conforme o aviso de recebimento de fl. 802), o
Responsavel Solidario apresentou defesa em 22/05/2015.

()

Basicamente, a defesa remonta aos mesmos argumentos apresentados pela
Impugnante, esclarecendo-os e complementando-os. Assim, a Responsavel
Solidaria entende que o beneficio fiscal in casu deveria ser aplicado desde a
edicdo da Medida Proviséria n2 497/2010, e, para tanto, julga ser essencial
compreender o contexto fatico da criacdo do regime na interpretacdo do ato
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concessivo, transcrevendo-o na sequéncia. A isto, adiciona que a renuncia de
receita oriunda do RECOPA foi acompanhada de estimativa de impacto para o
mesmo ano em que entraria em vigor (2010) e para os anos subsequentes (2011 e
2012), em atendimento as normas orcamentdrias que regem a matéria, logo,
desde a edicdo da medida provisdria comentada, havia previsdo de aplicacdo
imediata do beneficio fiscal.

(...)

Feitos esses aportes retdricos, a Responsavel Solidaria passa a realidade pratica e
considera que, caso aguardasse a prévia habilitacdo junto a Receita Federal do
Brasil para dar inicio as obras e gozar os beneficios do RECOPA, o estddio ndo
ficaria pronto em tempo habil. Em sendo assim, entende ser absurdo aceitar que
os estadios cujas obras mais demoraram a serem iniciadas fossem os mais
beneficiados, enquanto os consorciados responsdveis pelo Mineirdo ndo
gozassem do RECOPA porque a publicacdo da habilitacdo apenas ocorreu em
fevereiro de 2012.

Outrossim, reforca que a concessao do beneficio fiscal retroage a data em que os
requisitos necessarios ao seu gozo foram verificados, de maneira que o Ato
Declaratério Executivo tem efeito ex tunc, devendo o direito do contribuinte ser
contado da implementacdo dos requisitos legais. Portanto, o p. u. do art. 21 da Lei
n? 12.350/2010 deve ser interpretado na forma do ordenamento juridico
brasileiro e considerar a data de habilitacdo ou co-habilitacdo aquela em que o
beneficidrio preenche todos os requisitos para tanto.

Adicionalmente, acerca da emissao a posteriori da nota fiscal de servigos, aduz
que isto decorreu da imposicdo do Decreto n? 7.319/2010 e da Instrugdo
Normativa RFB n2 1.176/2011 de mencionar o nimero da portaria que aprovou o
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projeto, o nimero do ato que concedeu a habilitagdo ao RECOPA, além da
expressdo de suspensdo do PIS/COFINS com a especificagdo do dispositivo legal
correspondente. Consequentemente, entende que a emissao do documento
fiscal, por ébvio, somente poderia ocorrer apds 29/12/2011 (data de aprovagdo
do projeto) e 08/02/2012 (data de publicagdo do ato declaratério executivo).

Ja sobre os adiantamentos, afirma que estes foram baixados quando da emissado
da nota fiscal, em demonstracdo de que tais valores ndo se tratavam dos
pagamentos definitivos pelos servigos prestados.

Conforme Acdrddo 08-41.046 da 32 Turma da DRJ/FOR, em sessdo datada de 16 de
novembro de 2019, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnacao.

Cientificados do Acérddo de Impugnacdo CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E
COMERCIO SA em 22/11/2017 e o responsavel solidario MINAS ARENA — GESTAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS S.A em 01/12/2017 interpuseram Recursos Voluntarios a recorrente CONSTRUCAP
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CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA em 20/12/2017 e a responsavel solidaria MINAS ARENA —
GESTAO DE INSTALAGOES ESPORTIVAS S.A em 16/02/2018

A data de protocolizacdo do Recurso voluntdrio da responsavel solidaria MINAS
ARENA — GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A pode ser constatada conforme protocolo no e-
processo e recibo de entrega de arquivos digitais fls. 1954 e 2013. Mesmo que se considerasse a
data aposta logo abaixo do pedido no recurso voluntdrio de Minas Arena (09/02/2018) estaria
intempestivo da mesma forma como considerada a data de geragdo/entrega do arquivo na RFB e
protocolizagao no e-processo.

Dessa forma verificou-se que o Recurso Voluntdrio da CONSTRUCAP CCPS
ENGENHARIA E COMERCIO SA foi protocolizado tempestivamente e o Recurso Voluntario do
responsavel solidario MINAS ARENA — GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A foi protocolizado
intempestivamente.

A responsével solidaria MINAS ARENA — GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A
repisa em seu recurso voluntario os mesmos argumentos da sua impugnacdo que foi objeto de
consideragdo pelo acérdao recorrido. Em sintese foram os seguintes pontos

I.1. Necessidade de aplicagdo imediata dos beneficios, essenciais para
viabilizacao das obras. Exposicao de Motivos da MP 497 e Portaria 239, que
disciplinam a aprovagao de projetos pelo Ministério dos Esportes.

(..))

Confirmando o viés declaratério do Ato Executivo que exterioriza o direito ao
contribuinte de fruicdo dos beneficios de suspensdo dos tributos, ressalte-se que
o projeto aprovado pelo Ministério dos Esportes, em observancia ao disposto no
artigo 62, §192, do Decreto n? 7.319/10, com a redacdo dada pelo Decreto n?
7.525/11, ja incorporava o beneficio do RECOPA como um elemento integrante do
custo, justamente porque o proprio Governo Federal tinha a ciéncia de que a
concessdo desse beneficio era fundamental para viabilizar a construcdo, reforma
e modernizag¢do dos estddios.

()

A conclusdo também decorre da estipulacdo de um marco final ao gozo dos
beneficios fiscais pelo caput do art. 21 da Lei n? 12.350/10, a saber: 30 de junho
de 2014. Certo é que condicionar o gozo de tais beneficios a habilitacdo formal
pela RFB — que, no caso da Impugnante sé veio apds transcorrido mais de um ano
e meio do resultado da licitagdo -, seria o mesmo que anuldlos, posto que
passiveis de utilizacdo apenas por um curto periodo.

(..))

Il. 2. Possibilidade de atribuicdo de efeitos retroativos a data de edicdao da Lei
instituidora do beneficio.
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Frise-se, entdo, que o ato declaratério que concedeu o beneficio tem carater
meramente declaratdrio, ndo sendo constitutivo de direito e ndo gerando direito
adquirido, pois caso venha a ser comprovado que a pessoa isenta ndo cumpriu ou
deixou de cumprir as condic¢Oes legais, sua habilitacdo seria cancelada, conforme
prevé a prépria IN que regulamentou o beneficio:

Art. 122, O cancelamento da habilitacdo ocorrera:
| - a pedido; ou

Il - de oficio, sempre que se apure que o beneficidrio ndo satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou ndo cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para habilitacdo ou
coabilitagdo ao regime.

111.3. Da possibilidade de emissao da nota fiscal de servigos apds a aprovacao do
projeto pelo Ministério do Esporte e a publicagdo do ato que concedeu a
habilitacao ao RECOPA.

Entretanto, tanto o Decreto n? 7.319/108, como a Instrucdo Normativa n2
1.176/119, trouxeram previsdo no sentido de impor aos contribuintes que ao
emitir as notas fiscais fosse também mencionado o numero da portaria que
aprovou o projeto, o nimero do ato que concedeu a habilitacdo ao RECOPA, além
da expressdo de “suspensdo do PIS/COFINS” ou “suspensdo do IPI”, com a
especificacdo do dispositivo legal correspondente.

Desta forma, como os préprios atos infralegais traziam a previsdao de que a nota
fiscal deveria ser emitida fazendo referéncia ao nimero da portaria que aprovou
o projeto, bem como do ato declaratério que concedeu a habilitagdo ao RECOPA,
por dbvio, a emissdo da nota fiscal somente poderia ocorrer apds a aprovagdo do
projeto, ocorrida em 29.12.2011 e publicagdo do ato declaratdrio, em 08.02.2012.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Portanto, revela-se clara, a luz dos atos infralegais editados, a impossibilidade de
emissdo da nota fiscal em data anterior a 08.02.2012, razdo pela qual a
Impugnante ndo poderia proceder com a emissdo do documento fiscal no prazo
habil, in casu.

111.4. Dos pagamentos registrados como adiantamentos, de modo que a baixa se
deu apods a emissdo da nota fiscal de servigos.

Importante destacar, in casu, que os adiantamentos foram baixados quando
houve a emissdo da nota fiscal no ano subsequente, numa demonstragdo de que
os adiantamentos ndo se tratavam dos pagamentos definitivos pelos servigos
prestados.

Ndo obstante, conforme evidenciado no tépico “lll.3”, sequer poderia ter a nota
fiscal sido emitida em momento anterior a publicacdo do ato declaratério de
habilitacdo ao RECOPA, tendo em vista que se fazia necessaria referéncia expressa
a esse documento na prépria nota fiscal, conforme atos infra legais editados em
observancia ao §22 do art. 17 da Lei n2 13.250/10.
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E o relatério.

VOTO

Conselheiro Marcio José Pinto Ribeiro, Relator

1 ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntdrio da recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO
SA é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo
conhecimento.

Quanto ao recurso voluntario da responsavel solidaria MINAS ARENA — GESTAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS S.A é intempestivo impossibilitando o seu conhecimento pois
apresentado apds transcorrido o prazo de 30 dias contados a partir da ciéncia da decisao, previsto
no art. 33 do Decreto n° 70.235, de 1972.

O Decreto n? 70.235/72, que dispde sobre o processo administrativo fiscal, em seu
artigo 33, concede aos contribuintes o direito de, no prazo de trinta dias, apresentar recurso
voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, frente a decisdo proferida pela autoridade
julgadora de primeira instancia.

2 MERITO

A recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA repete em seu
recurso voluntario os fundamentos ja trazidos na Impugnacao e inicia relatando que:

1. Trata-se de autos de infracdo lavrados em face da Recte. e da responsavel
solidaria indicada nos autos para a exigéncia de valores a titulo de PIS e de COFINS
em face da Recte. sob a acusagdo de que esta deixou de recolher valores a titulo
de PIS e COFINS no periodo entre mar¢o/2011 e janeiro/2012 em relagdo a
parcela que lhe coube das receitas oriundas do contrato firmado pelo Consércio
Construtor Nova Arena BH com a Minas Arena Gestdao de Instalagbes Esportivas
S/A para a realizacdo das obras de reforma, renovacgdo e adequacdo do Complexo
do Mineirdo (Estadio Magalhdes Pinto) por entender que os servigos faturados
através da Nota Fiscal 2012/1, emitida em 29/02/2012, n3o estariam beneficiados
pela isencao concedida pelo RECOPA em razdao de os servicos terem sido
prestados no periodo anterior a publicacdo do Ato Declaratério Executivo n2 19,
de 06/02/2012 (DOU de 08/02/2012).
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2. Assim, com relacdo a todos os valores das medicGes realizadas no periodo
anterior a emissao de tal nota fiscal, entendeu a fiscaliza¢cdo pela ndo aplicacdo da
isencdo posta na Lei n? 12.350/10 com relagdo ao PIS e a COFINS das empresas
prestadoras de servigos e que tenham sido co-habilitadas no RECOPA e, portanto,
todos esses valores foram considerados como receitas tributaveis.

2. Desta forma, os autos de infracdo ora em discussdao foram lavrados para a
exigéncia de valores a titulo de PIS e de COFINS em fungdo do entendimento da
AFRFB autuante de que os beneficios do RECOPA ndo poderiam ser aplicados as
receitas faturadas por intermédio da fatura 2012/1, emitida em 29/02/2012, pois
os servigos foram prestados no periodo anterior a publicacdo do Ato Declaratério
Executivo n? 19, de 06/02/2012 (DOU de 08/02/2012), quando entdo
considerando tais receitas como tributaveis, a fiscalizacdo entendeu pela
existéncia de incorre¢do no calculo do POC aplicado, pelo que este foi efetuado
novamente, exigindo-se as aventadas contribuicdes sobre os valores apurados em
cada periodo de apuracao.

()

7. De inicio, frise-se que, ao contrario do que entendeu o v. acérdao recorrido, a
mens legis da norma instituidora do RECOPA é relevante para o deslinde do
persente feito, pois esta é que realmente da a conhecer o alcance da norma
editada.

8. Nesse sentido, ha que se atentar para a circunstancia de que a Lei n.2
12.350/2010, que instituiu os beneficios cuja aplicagcdo ndo foi reconhecida pela
AFRFB autuante, é fruto da conversdo da Medida Provisdria n2497/2010, cuja
exposicdo de motivos é bastante esclarecedora com relagdo a mens legis da
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norma convertida em lei, que ndo pode ser desprezada por este Il. Orgdo
Julgador, in verbis:

()

13. Portanto, este foi o espirito da instituicdo das isencGes e suspensdes
conversiveis em iseng¢des: permitir a realizagdo das obras necessdrias para o
atendimento aos compromissos firmados pelo Brasil com a Fédération
Internationale de Football Association — FIFA, existindo, ainda, na exposicdao de
motivos expressa referéncia aos cdlculos feitos pelo Ministério do Esporte sobre
os custos de construcdo/reforma dos estadios e, o que foi utilizado para se
dimensionar as isen¢des e suspensdes conversiveis em isen¢des concedidas para
se reduzir os custos das obras e se permitir que houvesse a alavancagem dos
investimentos necessarios para a adequacdo dos estadios de futebol.

(..))

25. Nos dispositivos acima transcritos constam duas previsdes relevantes: a de
gue o projeto a ser levado para aprovag¢do no Ministério dos Esportes devera
contemplar as reduc¢des decorrentes da aplicacdo dos beneficios previstos no
ambito do Recopa e que até mesmo projetos relativos a obras ja contratadas
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poderdo ser beneficiados pelo Recopa, desde que sejam celebrados aditivos
ajustando os precos aos beneficios fiscais inseridos dentro do programa.

26. Prevé-se, ainda, que os beneficios poderdao ser aplicados aos projetos
aprovados até 31 de dezembro de 2.012.

(...)

29. Nesse passo, vale mencionar que a homologacdo da Minas Arena como
vencedora da Concorréncia n. 02/2010 — SEPLAG/MG para fins de exploragédo
precedida de obras do Complexo do Mineirdo e a adjudicacdo do objeto da
licitagdo para a referida empresa foi feita em 06/11/2010, quando entdo a
assinatura do contrato de concessdo administrativa ocorreu em 21/12/2010 , de
modo que, logo apds a adjudicacdo do objeto do contrato para a Minas Arena é
que esta firmou contrato, em 10/01/2011, com o Consércio Construtor Nova
Arena BH para a realizagdo de todas as obras necessarias a moderniza¢do do
Complexo do Mineirdo.

(..))

34. Logo, ao definir o orcamento referencial da obra, o Edital de Concorréncia n.
02/2010, da SEPLAG-MG considerou como ja incorporados ao patriménio dos
participantes do empreendimento o direito a isencdo do ICMS, que pressupde
também a presenca da desoneracdo do PIS e da COFINS, o que autoriza a
conclusdo de que, desde o inicio, o custo da obra foi formado ja se considerando a
plena aplicabilidade destas isen¢des/desoneracdes, pois ja estava em vigor a Lei n.
12.350/2010, independentemente da publicacio dos subsequentes atos
declaratdrios executivos por parte da Receita Federal do Brasil.

35. Assim, a contratagao feita do Consdrcio Construtor Nova Arena ja considerou
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estas isencdes e desoneragdes como integrantes do pre¢o, na qualidade de
redutores, pois o entendimento de todos os envolvidos (Poder Publico e
empresas) era o de que estas isen¢des/desoneracdes ja estavam asseguradas pela
Lei n. 12.350/10.

()

39. Previu, também, que o Poder Executivo regularia a forma de habilitacdo e co-
habilitacdo no regime, quando entdo, regulando tal diploma legal, o Decreto n.
7.319/10, partindo a constatacdo de que o Recopa suspende a exigéncia de PIS e
de COFINS sobre as receitas de prestacdo de servicos por pessoa juridica
estabelecida no Pais para pessoa juridica habilitada no programa, desde que
destinados as obras relativas aos estadios, previu uma etapa de aprovagdo do
projeto pelo Ministério do Esporte.

40. Tal previsdo encontra eco no artigo 18 da Lei n? 11.350/10, paragrafo Unico,
onde estd dito que cabe ao Ministério do Esporte definir e aprovar os projetos
gue se enquadrem nos beneficios do Recopa.
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41. Esta etapa é prévia a propria edicdo do Ato Declaratério Executivo pela
Receita Federal do Brasil, cuja publicacdo esta prevista no Decreto n. 7.319/10.

()

46. Nesse particular, ao contrario do que entende o Fisco Federal, o ato
administrativo que reconhece o enquadramento da situagao fatica na regra que
concede a isencdo nao é constitutivo do direito a isencdo, até mesmo porque a
criacdo do direito é privativa de lei, sendo, ao revés, um mero ato declaratério do
enquadramento no preceito isentivo.

47. E, ao contrario do que comumente sustenta o Fisco, o artigo 179 do CTN d3
amparo justamente ao entendimento de que o ato administrativo que deve ser
editado no caso das isengdes individuais ndo é constitutivo do direito a isencdo, o
gue automaticamente deslocaria para a data de edicdo de tal ato o termo inicial
da aplicabilidade do preceito isentivo, pois o dispositivo complementar em
guestdo diz que “a isencdo, quando ndo concedida em carater geral, é efetivada,
em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento no
qual o interessado faca prova do preenchimento das condi¢Ges e do cumprimento
dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessdo”. (g.n.)48. Nao diz
o dispositivo legal que a isencdo podera ser, mas sim que “é”, o que significa que
se trata de um imperativo imposto pela norma, de modo que a autoridade
administrativa apenas conferird o preenchimento dos requisitos postos pela lei
para a fruicdo da isencao.

()

50. Desta forma, ainda que se va interpretar literalmente o artigo 179 do CTN, é
fato que a interpretacao literal ndo da amparo ao entendimento de que o ato
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administrativo de enquadramento do contribuinte possui natureza constitutiva.

()

52. Assim, uma vez editado o ato administrativo que reconhece este
enquadramento, reconhece-se que os requisitos formais foram preenchidos, de
modo que a isen¢do produz efeitos desde a edigdo da norma que conferiu a
isencdo e ndo apenas da data do ato administrativo ora tratado.

()

56. E tudo isto porque, partindo-se da anadlise das categorias dos atos
administrativos, conclui-se que o ato administrativo praticado pela autoridade
fiscal de enquadramento do contribuinte na isencdo prevista na lei é ato
administrativo vinculado, pois ndo lhe é dado agir em sentido diverso se os
requisitos tiverem sido cumpridos e, pertencente, no que diz respeito ao
conteudo, aos homologatérios, que chancelam a existéncia de condicdes
anteriores a pratica do ato, com efeitos declaratdrios.

(..))

E 11
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58. Desta forma, é certo que o Ato Declaratério Executivo editado pela Receita
Federal do Brasil para habilitar a Minas Arena e o Consdrcio no Recopa é ato
administrativo vinculado, pois, comprovado o preenchimento dos requisitos, deve
ser efetivada a habilitacdo, que, com relacdo aos efeitos, enquadra-se como
declaratdrio, pois sé reconhece o direito preexistente

()

61. Com efeito, a propria circunstancia de a criacdo da isenc¢do estar circunscrita
ao principio da legalidade ja demonstra que o ato administrativo de habilitagcdo no
Recopa nado pode ser constitutivo, pois este ndo cria direitos, pois a isen¢do sé
pode ser criada por lei e tampouco novas situacées juridicas para os beneficiarios,
dada a observancia obrigatéria do principio da estrita legalidade.

(..))

64. Como se vé, a natureza do Ato Declaratdrio Executivo n2 19, de 06/02/2012
(DOU de 08/02/2012), que habilitou a Minas Arena no Recopa e do Ato
Declaratério Executivo n? 26, de 08/02/2012, que co-habilitou o Consércio
Construtor Nova Arena BH no Recopa, é de ato administrativo vinculado
declaratdrio homologatdrio, de modo que nao procede a cobranca efetivada no
auto de infracdo ora em discussao a titulo de PIS e COFINS sob o argumento de
que os servicos faturados através da Nota Fiscal 2012/1, emitida em 29/02/2012,
ndo estavam beneficiados pela isencao concedida pelo RECOPA em razdo de os
servicos terem sido prestados no periodo anterior a publicacdo de tais atos, pois
estes ndo possuem a natureza de constitutivos, o que impde o acolhimento e
provimento do presente recurso voluntario, com a reforma integral do v. acérdao
recorrido.

()

65. Em que pese a circunstancia de todas as considera¢des postas nos itens
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anteriores ja terem demonstrado a impossibilidade de manutengdo das exigéncias
fiscais ora tratadas, pois o ato declaratério executivo é ato administrativo
vinculado de efeito declaratdrio, a reforma do v. acérddo recorrido também se
imp0Oe por conta da constatacdo de que também o entendimento pela atribuicdo
de efeito constitutivo a tal ato também ndo se sustenta a partir do exame da
“mens legis” da Lei n. 12.350/10.

()

68. Ora, é fato que a espera pelo cumprimento de todas as etapas e, inclusive, da
publicacdo do ato declaratério de habilitagdo no Recopa para que as obras
pudessem ser iniciadas comprometeria, de modo irremedidvel, todo o
cronograma que tinha que ser observado!

()

E 12
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72. E tanto é assim que o préprio Decreto n. 7.319/10 previa que o projeto a ser
levado para aprovacdo no Ministério dos Esportes deveria contemplar as
reducdes decorrentes da aplicacao dos beneficios previstos no ambito do Recopa.

73. E mais: até mesmo projetos relativos a obras ja contratadas poderao ser
beneficiados pelo Recopa, desde que sejam celebrados aditivos ajustando os
pregos aos beneficios fiscais inseridos dentro do programa.

(...)

75. Note-se que a mencdo é a obras ja contratadas e ndo a obras ja contratadas
desde que estas sé sejam iniciadas apds a publicacdo do ato declaratdrio
executivo pela RFB.

(..))

83. Para lastrear seu entendimento, afirma a AFRFB autuante que da leitura do
artigo 34 da Lei n. 8.725/03 (sic), do Municipio de Belo Horizonte, que trata do
ISSQN e do artigo 12 da Lei Federal n. 8.846/94, “depreende-se que o momento
obrigatério da emissdo do documento fiscal é por ocasido da prestacdo dos
servicos que realizar”, quando entdo, por considerar que os servicos foram
prestados no ano de 2011 -- antes da habilitacdo de ambas as empresas no
Recopa -- e que estes foram pagos no ano de 2011 -- aqui a AFRFB desconsiderou
gue os valores transferidos para a Recte. o foram a titulo de adiantamento e nado
de pagamento -- entendeu-se pela inaplicabilidade dos beneficios do Recopa aos
valores das medicGes dos servicos prestados anteriormente a habilitacdo.

90. Logo, nenhum dos dispositivos legais invocados pela fiscalizagdo para amparar
sua conclusdo de que a Recte. estava obrigada a realizar a emissdo de notas fiscais
para cada uma das medicOes feitas preveem esta obrigatoriedade, razao pela
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qual, tendo em vista que nos contratos de construgao civil de médio prazo, como
é o caso vertente, as notas fiscais podem ser emitidas por blocos de medigdes,
como se deu no caso vertente, ndo existindo nenhuma ilegalidade neste
procedimento.

()

93. Houve, portanto, uma desconsideracdo dos registros contdbeis da Minas
Arena, os quais espelhavam os adiantamentos feitos para o Consdrcio Construtor
Nova Arena BH, por parte da fiscaliza¢do, que, sem a invoca¢do de fundamentos
legais adicionais, desconsiderou tais registros para tratar todos os adiantamentos
feitos para a execucdo da obra como receita auferida e, portanto, passivel de
tributacdo por conta de os créditos terem ocorrido antes da publicacdo dos Atos
Declaratdrios Executivos por parte da Receita Federal do Brasil.

94. Em verdade, importa frisar que, apds a realizacdo dos adiantamentos feitos
para o Consorcio Construtor Nova Arena BH, os quais, repita-se, foram
devidamente registrados na contabilidade da Minas Arena, uma vez encerrado o
ano-calendario com saldo na conta de adiantamentos a fornecedores integrante
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do Ativo da Minas Arena correspondente aos valores adiantados durante o
respectivo, este foi objeto de baixa apenas no ano subsequente (2012), quando
este perdeu a natureza de adiantamento em funcdo de ter ocorrido o
faturamento de todos os servicos prestados até entdo, o que se deu em
29/02/2012, através da Nota Fiscal n? 2012/1.

95. Logo, ao contrdrio do que entendeu a AFRFB autuante, que possuia em maos
e analisou todos os registros contabeis das empresas envolvidas (Minas Arena,
Consorcio Construtor Nova Arena BH e Recte.), os adiantamentos recebidos ao
longo do ano de 2011 e inicio de 2012 nao poderiam ter sido considerados como
receitas e tampouco como receitas tributaveis pelo PIS e pela COFINS.

(...)

97. E partindo da constatacdo, que em momento algum é negada pela AFRFB,
gue, ao contrario, apenas ignora a relevancia do tipo de registro contabil feito, de
que estes recursos aplicados representam adiantamentos passiveis de
ressarcimento, é fato que estes ndo poderiam ser “reclassificados” para receitas
auferidas sem que toda a contabilidade da Minas Arena, que assim os classificou
fosse desqualificada, numa desqualificacdo que também deveria atingir a Recte.

(..))

104. Vale frisar, noutro giro, que, em funcdo da adogcdo dessas novas normas
contdbeis, em que pese estas ndo possam produzir efeitos tributarios
(neutralidade fiscal), hd duas categorias de informacGes constantes das
demonstragdes contabeis de uma entidade no periodo compreendido entre 2008
e 2014, que s3o os dados de relevancia tributdria, que sdo norteados pela
contabilidade patrimonial (que é a antiga contabilidade) e os dados que ndo
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possuem relevancia tributaria, norteados pela contabilidade econémica, que
atende aos padrdes internacionais adotados no ordenamento juridico patrio a
partir da edi¢do da Lei n2 11.638/07.

105. Deste modo, ndo poderia a AFRFB ter considerado os dados da contabilidade
da empresa sem levar em conta a existéncia destas duas categorias, previstas
expressamente em lei, de modo a considerar dados sem relevancia fiscal como se
fossem dados relevantes do ponto de vista fiscal, que foi justamente o que se fez
para a apurag¢dao da base de cdlculo das contribuicdes exigidas nos autos de
infracdo ora impugnados.

()

107. Nesse particular, vale frisar que o Consércio Construtor Nova Arena BH, por
ser empresa de construcdo civil, estava obrigado a observancia das regras postas
no CPC 17, dentre as quais merece destaque o disposto no item 23, que segue
abaixo transcrito, in verbis:

()
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(b) for provavel que os beneficios econdmicos associados ao contrato fluirdo para
a entidade;

()

108. Para fins de observancia de tal norma, o Consdrcio Construtor Nova Arena
BH foi obrigado a efetivar a reclassificacdo dos adiantamentos feitos para
fornecedores para custos incorridos com fornecedores, justamente porque, a teor
do quanto prevé a alinea ‘b’ acima transcrita, sendo provdvel a geracdo de
beneficios econdbmicos para a entidade, a receita correspondente deverd ser
reconhecida e, portanto, os custos confrontaveis com tal receita deverdao ser
também reconhecidos neste momento.

(..))

110. Trata-se da aplicacdo da metodologia prevista no item 30 “b” do CPC 17,
onde se menciona o que segue abaixo, in verbis:

“O estagio de execucdo (stage of completion) de um contrato pode ser
determinado de varias maneiras. A entidade deve usar o método que mensure
com confiabilidade o trabalho executado. Dependendo da natureza do contrato,
os métodos podem contemplar:

(a) a proporcgdo dos custos incorridos com o trabalho executado até a data, vis-a-
vis 0s custos totais estimados do contrato;

(b) medigdo do trabalho executado; ou
(c) evolugao fisica do trabalho contratado.

Os pagamentos parcelados e os adiantamentos recebidos dos clientes ndo
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refletem, necessariamente, o trabalho executado e ndo devem servir de
pardmetro para mensuragdo da receita”. (g.n.)

111. Logo, existindo trabalho executado, que se evidencia na medigdo, é
obrigatdrio o reconhecimento da receita provavel, como descrito acima.

112. Vale frisar que este procedimento é um mero reconhecimento econémico
gue deve estar espelhado na contabilidade apenas em virtude da aplicacdo das
normas contdbeis internacionais, sendo certo que ele nao confere titularidade
juridica sobre os valores reconhecidos como receita e tampouco disponibilidade,
as quais so sdo adquiridas quando do efetivo faturamento do servico, e, em
especial, aqueles relacionados a adiantamentos.

O Acérddo 08-41.046 - 32 Turma da DRJ/FOR se posicionou sobre os fundamentos
trazidos tanto pela impugnante CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA e pela a
responsavel solidaria MINAS ARENA — GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A e que sdo
repisados em recursos voluntarios. Transcrevo excertos do acérdao recorrido:

A Lei n2 12.350/2010, resultante da convers3o da Medida Proviséria n2 497/2010,
trata das medidas tributdrias referentes a realizacdo da Copa das Confederag¢des
Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, dentre as quais o Regime Especial de
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Tributacdo para Construgao, Ampliacdo, Reforma ou Modernizagdo de Estadios de
Futebol (RECOPA). Este é objeto dos arts. 17 a 21:

()

De modo sintético, a pessoa juridica beneficidria do RECOPA é o contribuinte que
tenha projeto aprovado pelo Ministério dos Esportes, até 31 de dezembro de
2010, para construcdo, ampliacdo, reforma ou modernizacdo de estadios de
futebol com utilizacdo prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederagdes
2013 e da Copa do Mundo 2014.

Um dos beneficios tributdrios previstos é a aquisicao de servicos com a suspensao
de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, conversivel em aliquota zero, prestados
por pessoa juridica estabelecida no Pais, contanto que sejam realizadas a partir da
data de habilitacdo ou co-habilitacdo da pessoa juridica até a data limite de 30 de
dezembro de 2014.

Tal procedimento administrativo esta delineado no Decreto n? 7.319/2010, que
regulamenta o disposto no § 22 do art. 17 da legislacdo supracitada.

()

De modo sintético, a pessoa juridica beneficidria do RECOPA é o contribuinte que
tenha projeto aprovado pelo Ministério dos Esportes, até 31 de dezembro de
2010, para construcdo, ampliacdo, reforma ou modernizacdo de estddios de
futebol com utilizacdo prevista nas partidas oficiais da Copa das Confederacoes
2013 e da Copa do Mundo 2014.

()

O Decreto em parte reproduzido refor¢a e esclarece a disposicao legal e
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regulamenta como ocorrerdo a habilitacdo e a coabilitagdao das pessoas juridicas,
formalizadas através de ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Coube a
Instrugdo Normativa RFB n2 1.176, de 22 de julho de 2011, a tarefa de detalhar o
procedimento do requerimento in casu.

Conhecida a fundamentacao legal e normativa do RECOPA, o p. u. do art. 21 da Lei
n? 12.350/2010 é cristalino ao condicionar o termo a quo do usufruto do
beneficio fiscal a data de habilitacdo ou coabilitacdo da pessoa juridica. Esta
disposicdo ja existia na Medida Proviséria n? 497/2010, no p. u. do art. 69, in
verbis:

Art. 62 Os beneficios de que tratam os arts. 32 a 52 alcangcam apenas as aquisicoes
e importacdes realizadas entre a data de publicacdo desta Medida Proviséria e 30
de junho de 2014.

Paragrafo Unico. Os beneficios de que trata o caput somente poderdo ser
usufruidos nas aquisi¢Ges e importacGes realizadas a partir da data de habilitacdo
ou co-habilitagdo da pessoa juridica.
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Nos termos do inc. | do art. 111 do Cddigo Tributdrio Nacional, interpretase
literalmente a legislagdo tributaria que dispuser sobre suspensao ou exclusdo do
crédito tributario, de maneira que a hermenéutica do p. u. do art. 21 da Lei n?
12.350/2010 deve ser aquela obtida de sua leitura inicial e anterior.

Ndo ha margem de manobra para o intérprete da norma quando o Codex ja
determina qual esta deve ser. Em sendo assim, a interpretagdo segundo o espirito
da lei (o mens legis), a exposicdo de motivos ou o contexto fatico ndo podem
suplantar a literalidade exigida pela norma tributaria.

Ora, a vontade do legislador ao editar a Lei n2 12.350/2010 (e a Medida Proviséria
de que decorre) ndo era outra sendo condicionar o beneficio fiscal a habilitacao
ou coabilitacdo prévia, proibindo seu gozo antes do procedimento administrativo
respectivo.

Se analisarmos o caso concreto, a Responsavel Solidaria é a pessoa juridica
beneficidria do RECOPA, habilitada nos termos do Ato Declaratério Executivo
(ADE) n2 19/2012, e a Impugnante, a pessoa juridica lider do Consércio
coabilitado através do ADE n2 26/2012, a prestadora dos servicos de construgéo,
ampliagdo, reforma ou modernizagdo do Estadio do Mineirao.

Aplicando-se o ja comentado p. u. do art. 21 da Lei n? 12.350/2010, tem-se que o
termo a quo da suspensdo da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins sdo as datas
de publicacdo do ADE n2 19/2012, de habilitacdo da Responsavel Solidaria, em 8
de fevereiro de 2012 (Diario Oficial da Unido - DOU, se¢do 1, pagina 28) e do ADE
n2 26/2012, coabilitacdo da Impugnante, em 10 de fevereiro de 2012 (DOU, se¢do
1, pagina 38).

Nesse sentido, no periodo compreendido entre margo de 2011 a janeiro de 2012,
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os servigos prestados pela Impugnante ndo estavam albergados pela suspensio
de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, estando correta a conclusdo da
Autoridade Tributdria na unidade de origem.

Prossigo.

O fato de o orgamento referencial da obra considerar o beneficio fiscal in casu
nao significa que o Poder Publico entendia que a Impugnante e a Responsavel
Solidaria eram, logo que editadas a Lei n2 12.350/2010 e a MP n2 497/2010,
detentoras de direito a gozdlo. A bem da verdade, aquela é mera exigéncia
financeira e orgcamentdria com o intento de estimar o custo do projeto, nos
mesmos moldes do § 12 do art. 62 do Decreto n? 7.319/2010, e jamais poderia ser
confundido com concessdo antecipada de beneficio fiscal.

Ademais, a existéncia de estimativa da renuncia fiscal nos anos de 2010, 2011 e
2012, com a introducdo de medidas compensatdrias para neutralizar o impacto na
arrecadacdo, até pode ser entendido como previsdo de aplicagdo imediata do
RECOPA, na forma do § 12 da pg. 7 da impugnacdo da Responsavel Solidaria,
embora nada mais seja do que uma etapa imprescindivel para edi¢do do ato pelo
Executivo com a posterior conversdo no Legislativo. No mais, ndo é a expectativa
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de aplicacdo imediata do RECOPA que asseguraria o direito ao seu usufruto do
beneficio fiscal, mas o atendimento das condi¢Ges previstas em lei.

Até porque, se a lei concessiva instituiu o beneficio fiscal, também previu as
condig¢des para a concessdo. Nem o Decreto n? 7.319/2010, tampouco a Instrugdo
Normativa RFB n2 1.176/2011, invadiu a matéria reservada a lei, como me parece
sugerir a Impugnante, ao estabelecer como marco inicial a habilitacdo ou
coabilitagdo da pessoa juridica.

E mesmo que fossemos debater qual é o efeito do Ato Declaratério Executivo de
gue trata a norma, se declarativo ou constitutivo de direito, certo é que isto ndo
modificaria a conclusdo do caso posto para apreciagdo, ante as razdes esposadas
anteriormente.

A propésito, a publicacdo do Ato Declaratério Executivo é precedida por etapa
responsavel em averiguar o preenchimento dos requisitos postos na Lei n2
12.350/2010, e resulta na emissdo de Despacho Decisério, que propde o
deferimento ou indeferimento do pedido administrativo de habilitacdo ou
coabilitacdo.

(..))

Calha mencionar que o Despacho Decisério n2 752 - DRF/BHE, de 27 de abril de
2012, ao constatar vicio de legalidade na decisdo proferida por meio do Despacho
Decisdrio n? 155, propds a revisdao de oficio desta decisdo e o indeferimento do
pedido de coabilitacdo, resultando na declaracdo de nulidade do Ato Declaratdrio
Executivo n? 26/2012 por parte do Ato Declaratério Executivo n? 105, de 27 de
abril de 2012. Essa decisao, atacada por recurso hierdrquico na forma do § 22 do
art. 11 da IN RFB n? 1.176/2011, foi mantida pelo Despacho Decisério n2 87 -
SRRF06/Disit, de 25 de junho de 2012, e transitou em julgado na esfera
administrativa.
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Assim, mesmo que adotassemos como marco temporal o disposto no § 22 da pg.
13 da impugnac¢do da Responsavel Solidaria, a data em que os requisitos legais
foram verificados, certo é que isto apenas ocorreu com a lavratura dos Despachos
Decisérios n? 137 e 155, em fevereiro de 2012, com especial énfase ao fato de
gue o ultimo fora reformado para indeferir o pedido de coabilitacio da
Impugnante. Por conseguinte, se admitissemos a retroacao dos efeitos do Ato
Declaratério Executivo (contrariando a interpretacao literal do art. 21, p. u., da Lei
n2 12.350/2010) a data em que as condi¢Bes foram verificadas, na pratica, nada
mudaria quanto a imputacao fiscal.

Finalmente, o Convénio ICMS n2 108, de 26 de setembro de 2008, é inaplicavel ao
caso vertente, pois este refere-se a circulacdo de mercadorias e bens, ndo a
prestacdo de servigos, objeto desse voto.

Enfrentada a argumentacdo da Impugnante e da Responsavel Solidaria, entendo
serem devidas, no periodo compreendido entre mar¢o de 2011 a janeiro de 2012,
o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita de prestacdo de servigos na
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construcdo, reforma, modernizacdo e ampliacdo do Estddio do Mineirdo, nos
termos do art. 21, p. u., da Lei n2 12.350/2010.

Da Data de Emissdo da Nota Fiscal de Servigos

A defesa do Impugnante recruta o art. 34 da Lei Municipal n2 8.725/2003 (Belo
Horizonte/MG) e o art. 12 da Lei n2 8.846/1994 para afirmar que ndo ha previsdo,
no caso de servigos continuados, da periodicidade minima para emissdao da nota
fiscal de servigos, até mesmo por entender que a efetivacao da operagdo, de que
trata o ultimo diploma legal, ocorre apenas quando concluida a presta¢do de
servicos e entregue a obra. Portanto, por se tratar de contrato de construcao civil
de médio prazo, a Impugnante entende que as notas fiscais de servicos podem
ser emitidas por blocos de medicdes, nao havendo ilegalidade neste
procedimento.

Ja a impugnacdo da Responsavel Solidaria trilha caminho diferente. Aduz que o
art. 19, § 12 da Lei n? 12.350/2010 estabelece o procedimento a ser adotado
guando da emissdo da nota fiscal de servicos em casos de venda com suspensao
da exigéncia do PIS/Pasep e da Cofins, ao passo que o Decreto n? 7.319/2010 e a
Instrucdo Normativa n2 1.176/2011 determinaram, ainda, a obrigatoriedade de
mencionar o numero da portaria que aprovou o projeto e o numero do ato que
concedeu a habilitagdo ao RECOPA. Destarte, julga ser dbvio que a emissdo da
nota fiscal de servicos apenas poderia ocorrer apds a aprovagdo do projeto (em
29/12/2011) e a publicacdo do ato declaratério (08/02/2012).

Decido!

A nota fiscal de servicos n2 2012/1 foi emitida em 29/02/2012 (fl. 139) e
posteriormente retificada (fl. 140), conforme mensagem de 08/05/2012, para
atender ao disposto no art. 11 do Decreto n? 7.319/2010 e art. 19, § 19, |, da Lei
n2 12.350/2010, in verbis:
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Lei n2 12.350/2010

Art. 19. No caso de venda no mercado interno ou de importacdo de maquinas,
aparelhos, instrumentos e equipamentos novos e de materiais de construgao para
utilizacdo ou incorporagao no estadio de futebol de que trata o caput do art. 18,
ficam suspensos:

§ 12 Nas notas fiscais relativas:

| — as vendas de que trata o inciso | do caput, devera constar a expressao “Venda
efetuada com suspensdo da exigibilidade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins”, com a especificagao do dispositivo legal correspondente; e

Decreto n? 7.319/2010

Art. 11. Nos casos de suspensdo de que trata o inciso | do art. 29, a pessoa juridica
vendedora ou prestadora de servigcos deve fazer constar na nota fiscal o nimero
da portaria que aprovou o projeto, o nimero do ato que concedeu a habilitacdo
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ou a coabilitacdo ao RECOPA a pessoa juridica adquirente e, conforme o caso, a
expressao: (Redagao dada pelo Decreto n? 7.525, de 2011).

| - “Venda de bens efetuada com suspensdo da exigéncia da Contribui¢cdo para o
PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificacdo do dispositivo legal correspondente;
Il - “Venda de servicos efetuada com suspensdo da exigéncia da Contribuicdo para
o PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificacgdio do dispositivo legal
correspondente; ou

Il - “Locagdo de bens efetuada com suspensdo da exigéncia da Contribuicdo para
o PIS/PASEP e da COFINS”, com a especificacio do dispositivo legal
correspondente.

Em sendo assim, o argumento da Responsavel Solidaria de que apenas poderia
emitir a nota fiscal de servicos apds a aprovacdo do projeto pelo Ministério do
Esporte e a publicagdo do ato de habilitacdo ao RECOPA ndo deve ser acatado
como determinante para a ndo emissao do documento fiscal no prazo habil, dado
gue nada a impedia de retifica-lo para atender as formalidades acima
mencionadas. Tanto é que foi isto que ocorreu na pratica!

J4 quanto ao argumento da Impugnante, este deve ser cotejado com o que a
Autoridade Fiscal exarou nos itens 5.30 a 5.33

5.30. Conforme ja explicado, os servicos foram efetivamente prestados nas datas
indicadas em cada medicdo assinada, demonstrada na planilha apresentada pela
MINAS ARENA em resposta ao Termo de Intimagao Fiscal n° 01 e ao Termo de
Reintimacdo Fiscal n°® 02 (subitem 1.4 do Relatério). Tais servicos foram inclusive
pagos pela MINAS ARENA ao CONSORCIO, conforme determina a Clausula 72 do
Contrato de Empreitada firmado entre eles.
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5.31. Da leitura do Art. 34 da Lei 8.735/2003 do Municipio de Belo Horizonte, que
trata do ISSQN e do Art. 1° da Lei Ordinaria Federal n° 8.846/1994, que trata da
emissdo de documentos fiscais para efeitos tributarios (citados no item 2 acima),
depreende-se que o momento obrigatério da emissdo do documento fiscal é por
ocasido da prestac¢ao dos servigos que realizar.

5.32. Se houvesse atendido a legislacdo citada, o CONSORCIO deveria ter emitido
as Notas Fiscais nas datas da prestacao dos servicos indicadas nas medicdes. Se
assim fosse, tais Notas Fiscais teriam sido emitidas no anocalendario de 2011 e
em 01/2012.

5.33. Considerando a hipdtese abrangida pelo subitem anterior, as Notas Fiscais
porventura emitidas ndo estariam beneficiadas pela suspensdo da exigéncia das
contribuicdes de que trata a Lei 12.350/2010. Portanto, toda a legislacdo que
trata do RECOPA ndo se aplicaria as Notas Fiscais emitidas no ano de 2011 e em
01/2012, tendo em vista que a suspensdo somente pode ser usufruida nas
aquisicoes, locacbes e importacdes de bens e nas aquisicdes e importacdes de
servicos, vinculadas ao projeto aprovado, realizadas entre a data da habilitagao e
30 de junho de 2014 pela pessoa juridica titular do projeto. Como a data da
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habilitacdo e da co-habilitagdo ja citadas ocorreram somente em 02/2012, as
receitas auferidas em 2011 e em 01/2012 pelas empresas consorciadas, por
intermédio do Consdrcio (co-habilitado), estariam sujeitas as contribui¢cdes para o
PIS e a COFINS. (negrito do original)

Os excertos legais mencionados - também empregados pela Impugnante ensinam
que:

Lei n2 8.846/1994

Art. 12 A emissdo de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo a
venda de mercadorias, prestacdo de servicos ou operacdes de alienacdo de bens
moveis, devera ser efetuada, para efeito da legislacdo do imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza, no momento da efetivacdo da operacao.

Lei Municipal n2 8.725/2003 (Belo Horizonte)

Art. 34 - A pessoa fisica ou juridica que tiver relacdo pessoal e direta com a efetiva
ou potencial prestacdo de servico sujeito a incidéncia do ISSQN, bem como o
tomador de servico, responsavel ou ndo pela retencio na fonte e pelo
recolhimento do ISSQN, é obrigado a possuir, independentemente da ocorréncia
do fato gerador do ISSQN, emitir e escriturar os documentos e os livros fiscais, na
forma estabelecida em regulamento, salvo disposicdo expressa em contrario.
(grifei)

Particularmente, em contratos de médio ou longo prazo, importaria debater qual
o momento da efetivacdo da operacdo, de que trata o art. 12 da Lei n?
8.846/1994, para afirmar, com seguranca, a data em que o contribuinte esta
obrigado a emitir a nota fiscal de servigos correspondente ao ja executado: se
medi¢do por medicao, se por blocos de medi¢do ou se ao término da obra.
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Entretanto, essa seria uma discussao infrutifera para o caso concreto. A seguir,
explico por qué.

Certo é que ndo é a emissao da nota fiscal de servigos que exterioriza a receita
(fosse assim, por exemplo, o Fisco jamais poderia tributar a omissdo de receitas
justo porque inexistente o documento fiscal correspondente). Para que a receita
surja e transborde no mundo tributario, ndo é necessario que haja emissdo de
nota fiscal, mas que seus componentes estejam completos e alinhados, vale dizer,
os preceitos que a lei listou, sejam aqueles citados no art. 279 do Regulamento do
Imposto de Renda (Decreto n® 3.000/1999), sejam os que o legislador, mesmo
sem a entrega do produto ou término da prestagdo do servico, elevou a categoria
de “receita”, caso especifico aqui tratado e que se encontra dentro dos
perimetros do art. 407 da norma regulamentadora, que fundamentou a autuacgado
fiscal:

Art. 407. Na apuracgdo do resultado de contratos, com prazo de execugdo superior
a um ano, de construcdo por empreitada ou de fornecimento, a prego pré-
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determinado, de bens ou servicos a serem produzidos, serdo computados em
cada periodo de apuragdo (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 10):

| - o custo de construcao ou de producdo dos bens ou servigos incorridos durante
o periodo de apuracao;

Il - parte do preco total da empreitada, ou dos bens ou servicos a serem
fornecidos, determinada mediante aplicacdo, sobre esse preco total, da
percentagem do contrato ou da produgao executada no periodo de apuragdo.

Para fins tributdrios, neste caso, a receita surge abstratamente, marcada nao pelo
término do que foi avencado, mas pela exigéncia legal de seu reconhecimento
paulatino, a medida do desenvolvimento do projeto, conforme parametros
rigidamente fixados pela lei. Em suma, portanto, receita ndo é sinbnimo de
emissao de nota fiscal, esta, apenas um dos meios de sua manifestacdo concreta.

O Manual de contabilidade societdria, aplicavel a todas as sociedades, de acordo
com as normas internacionais e do CPC, Fipecafi/FEA/USP, Ed. Atlas, 1a . edicdo,
2010, orienta que:

No caso de servicos prestados, as receitas correspondentes devem ser
reconhecidas no periodo em que efetivamente os servicos foram executados, se
entregues na sua execucdo. As condi¢cdes de reconhecimento da receita na
prestacdo de servigos estdo dispostas no item 20 do CPC 30 e, de acordo com o
item 21, seu reconhecimento deve ter como referéncia a proporg¢do dos servicos
executados relativos a transacdo, chamado de método da porcentagem
completada. (Pg. 489) (grifei)

O conteudo dos itens 20 e 21 do Pronunciamento Técnico do Comité de
Pronunciamentos Contdbeis (CPC) n2 30 é o que segue:
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Prestacdo de servigos

20. Quando a conclusdo de uma transagdo que envolva a presta¢do de servigos
puder ser estimada com confiabilidade, a receita associada a transa¢do deve ser
reconhecida tomando por base o estdgio de execugdo (stage of completion) da
transacao ao término do periodo de reporte. O desfecho de uma transagado pode
ser estimado com confiabilidade quando todas as seguintes condi¢ées forem
satisfeitas:

(a) o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade;

(b) for provavel que os beneficios econ6micos associados a transacao fluirdo para
a entidade;

(c) o estagio de execucgdo (stage of completion) da transagdo ao término do
periodo de reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e

(d) as despesas incorridas com a transacdo assim como as despesas para conclui-
la puderem ser mensuradas com confiabilidade 4.
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21. O reconhecimento da receita com referéncia ao estagio de execu¢do de uma
transacdo é usualmente denominado como sendo o método da percentagem
completada. Por esse método, a receita é reconhecida nos periodos contabeis em
gue os servicos sdo prestados. O reconhecimento da receita nessa base
proporciona informacgdo util sobre a extensdo da atividade e o desempenho dos
servicos prestados durante o periodo. O Pronunciamento Técnico CPC 17 -
Contratos de Construcdo também exige o reconhecimento da receita nessa
mesma base. As exigéncias naquele Pronunciamento sdo geralmente aplicaveis ao
reconhecimento da receita e dos gastos associados a uma transacdao que envolva
a prestagdo de servigos.

Destarte, a data de emissdo da nota fiscal de servicos n? 2012/1 é irrelevante para
averiguar se a prestacdo de servicos havida entre marco de 2011 a janeiro de
2012, anterior a habilitagdo e coabilitacdo ao RECOPA, estava, eventualmente,
albergada pelo beneficio fiscal in casu, uma vez que a legislacdo comercial e fiscal,
nos contratos de longo prazo (execugdo superior a um ano), determina que o fato
gerador de tais receitas ocorre com o seu auferimento, que, por seu turno, da-se
proporcionalmente ao progresso fisico da construcdo ou execucdo dos servicos,
independentemente da emissdo das correspondentes notas fiscais.

Dos Adiantamentos Registrados na Contabilidade

Neste ponto, a defesa da Impugnante critica a autuacao fiscal por haver
desconsiderado, sem apresentar fundamentos legais, os adiantamentos feitos
pela Responsavel Soliddria e tratado-os como receita auferida passivel de
tributacdo. Para tanto, afirma que tais valores estavam registrados na
escrituragdo contabil da ultima empresa, na conta adiantamento a fornecedores,
e, de outro turno, na conta adiantamento de clientes, em sua contabilidade, e

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

foram baixados apenas no ano-calendario 2012, quando ocorreu o faturamento
dos servigos prestados até entdo, sendo assente, no ordenamento juridico, o
principio de que a contabilidade faz prova em favor do contribuinte (conforme o §
97 da defesa).

Na sequéncia, invoca também o principio da neutralidade fiscal oriundo da
manutencdo de duas contabilidades paralelas, a patrimonial, relevante no
enfoque tributario, e a econ6mica, em obediéncia aos padrdes internacionais
desde a edi¢do da Lei n2 11.638/2007.

Salienta que precisou efetivar a reclassificacdo dos adiantamentos para custos
incorridos a fim de atender ao disposto no Pronunciamento Técnico CPC n? 17,
mas tal processamento, em seu entendimento, foi um mero reconhecimento
econdmico, inapto a conferir titularidade juridica e disponibilidade sobre os
valores reconhecidos como receita provavel, o que ocorreria apenas com o
efetivo faturamento do servico.

Ja a impugnacdo da Responsavel Solidaria, ao tratar da desconsideracdo dos
valores recebidos pelo Consércio como adiantamento de clientes, destaca que a
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baixa se deu apds a emissdo da nota fiscal de servicos e, por esta razdo, ndo se
tratavam de pagamentos definitivos pelos servigos prestados.

E isto o que tenho a dizer.

O item no Termo de Verificagdo Fiscal de que trata as impugnacdes das pessoas
acima é o 5.34, a seguir reproduzido:

5.34. Considerando, ainda, que os servicos da 12 a 102 medicdes foram
efetivamente executados no ano de 2011 e, considerando que a MINAS ARENA
efetuou o pagamento de cada uma dessas medicOes (apds a sua aprovagao) ao
Consoércio, também no ano de 2011, ndo ha que se falar que os valores recebidos
pelo Consércio tratavam-se de “adiantamento de clientes”. (grifei)

A legislacdo tributdria incorporou norma da legislacdo empresarial e elegeu, como
regra geral, o regime de competéncia para apuracao do resultado das empresas,
segundo o qual as receitas e as despesas devem ser reconhecidas contabilmente
guando auferidas e incorridas, respectivamente, independentemente do efetivo
recebimento ou pagamento (art. 177 da Lei n? 6.404/76 e art. 247, 248 e 274 do
Decreto n2 3.000/1999).

Em cumprimento do art. 407 do Decreto n2 3.000/1999, os resultados de
contratos de construcdo por empreitada, com prazo de execugdo superior a um
ano, deverdo ser apurados em cada periodo-base, proporcionalmente ao
andamento da obra, segundo a Instrucdo Normativa SRF n2 21, de 13 de margo de
1979, também aplicavel as contribui¢bes PIS/Pasep e Cofins na forma do art. 82 da
Lei n2 10.833/2003, in verbis:

Art. 82 A contribuicdo incidente na hipdtese de contratos, com prazo de execugao
superior a 1 (um) ano, de construgdo por empreitada ou de fornecimento, a preco
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predeterminado, de bens ou servicos a serem produzidos, sera calculada sobre a
receita apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela
legislagdo do imposto de renda, previstos para a espécie de operagao.

Contabilmente, a Resolugdo CFC n2 1.011/2005 aprovou a NBC T 10.1 acerca de
empreendimentos de execu¢do em longo prazo e conceituou adiantamentos
como "importancias antecipadas pelo contratante ao contratado antes de ter sido
executado o respectivo servigo".

Com base nesse arcaboucgo legislativo e normativo e tendo, a Autoridade
Tributaria, constatado, no item 5.26, que as medicSes n2s 1 a 11, apresentadas
em resposta a intimacdo fiscal, foram aprovadas pelas partes envolvidas
(Consorcio e Responsavel Solidaria) e efetivamente pagas através de
transferéncias bancdarias (TEDs), entdo decerto ndo sdo adiantamentos a
fornecedores / de clientes, em que pese estarem assim escriturados na
contabilidade das pessoas juridicas.
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Reforca essa conclusdo o fato de os pagamentos haverem sido efetuados
posteriormente, ndo antecipadamente, as medi¢des efetuadas, em obediéncia ao
Capitulo 72 do Contrato n2 06/2011 (vide fl. 110):

(...)

Destarte, a toda evidéncia fatica e probatdria, os valores existentes nas contas de
adiantamentos de clientes representam receita de prestacdo de servicos,
decorrentes da execugdo proporcional da obra, como obtida nas medi¢gdes n2s 1 a
11.

Nada obstante, acerca da invocacdo do principio da neutralidade tributaria, a
escrituracdo contabil apenas labora em favor do contribuinte quando os fatos
nela registrados estiverem comprovados por documentos hdbeis, no teor
existente no art. 923 do Decreto n2 3.000/1.999 . Dada a auséncia de provas que
referendem a argumentacdo da Impugnante e da Responsdavel Soliddria, pelo
contrdrio, contrariam-na, a conclusdo da Fiscalizacdo estd correta.

Como visto do voto do acérdado recorrido todos os argumentos manejados pela
recorrente CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO S.A no recurso voluntdrio foram
devidamente analisados no acérdao recorrido em face dos fundamentos que serviram de suporte
aos lancamentos.

Ficou bem demonstrado no acérdao recorrido que no periodo compreendido entre
margo de 2011 a janeiro de 2012, os servigos prestados pela recorrente nao estavam albergados
pela suspensdo de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins,

Se analisarmos o caso concreto, a Responsavel Solidaria é a pessoa juridica
beneficiaria do RECOPA, habilitada nos termos do Ato Declaratério Executivo
(ADE) n2 19/2012, e a Impugnante, a pessoa juridica lider do Consdrcio
coabilitado através do ADE n2 26/2012, a prestadora dos servicos de construgdo,
ampliacdo, reforma ou modernizagdo do Estddio do Mineirdo.

Aplicando-se o ja comentado p. u. do art. 21 da Lei n? 12.350/2010, tem-se que o
termo a quo da suspensdo da exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins sido as datas
de publicacdo do ADE n? 19/2012, de habilitacdo da Responsavel Solidéaria, em 8
de fevereiro de 2012 (Diario Oficial da Unido - DOU, sec¢do 1, pagina 28) e do ADE
n2 26/2012, coabilitacdo da Impugnante, em 10 de fevereiro de 2012 (DOU, se¢do
1, pagina 38).

Nesse sentido, no periodo compreendido entre margo de 2011 a janeiro de 2012,
os servicos prestados pela Impugnante ndao estavam albergados pela suspensao
de exigibilidade do PIS/Pasep e da Cofins, estando correta a conclusdo da
Autoridade Tributdria na unidade de origem.

Entendo como acertada a decisdo recorrida e adoto seus fundamentos como razdao
de decidir.

Aprecio,
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N3o assiste razdo a recorrente.

3 CONCLUSAO

Por todo o exposto voto por ndo conhecer do recurso do responsavel solidario
MINAS ARENA — GESTAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS S.A e conhecer do recurso da recorrente
CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO S.A para, ho mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro
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